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TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 07/2016 

PARA O USO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

DO IMÓVEL SITUADO NO SDS - EDIFICIO VENÂNCIO III, BLOCO P, SALA 003, 
COBERTURA, ASA SUL, BRASÍLIA - DF - CEP 70.393-902. 

NA FORMA ABAIXO: 

Por este Termo Aditivo ao Contrato de Locação, de um lado, PAULO 
VICENTE LOPES DE ANDRADE, doravante denominado LOCADOR, e de outro lado 
ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, doravante denominado LOCATÁRIO, 
com a anuência de ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS e MARIA REGINA FROTA 
DE NEGREIROS (FIADORES), todos qualificados no contrato de locação do imóvel sito 
no SDS - EDIFICIO VENÂNCIO III, BLOCO P, SALA 03, COBERTURA, ASA SUL, 
BRASÍLIA - DF - CEP 70.393-902, ajustam e contratam aditar a locação que pactuaram 
em 26 de março de 2013, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I - O presente documento refere-se a um novo contrato de locação, iniciando-se 
a partir de 1° de janeiro de 2017 e finalizando-se em 31 de dezembro de 2017, 
devendo ser pago nas mesmas condições e gozando o LOCATÁRIO dos mesmos 
benefícios pactuados no contrato original. 

O valor do aluguel permanecerá em-R$ "2:346;00-  (Dois mil, trezen 
quarenta e seis reais) at(31 de março -de_2,017.j 

A partir de 1° abril de 2017, o imóvel locado, sofrerá REAJUSTE, quando 
completarão os últimos 12 meses de locação), de acordo com a variação do 
IGPM / FGV), e na sua falta, será substituído pelo Índice do IPC-FGV ou IPC-FIPE 
ou qualquer outro que venha a substituir esses índices. 

II - Poderão as partes em comum acordo prorrogar, caso queiram, este termo 
aditivo de locação em dezembro de 2017. 

/4)P 
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Reajuste do aluguel de R$1 .900,00 a Partir do inicio do contrato em 01-Abril-
2013 pelo índice IGPM, em base anual 

Reajuste em 01-Abril-2014: 

Variação do índice: 7,3087 °Á 

Valor reajustado: R$ 2.038,87 

Observações sobre a atualização: 

IGPM - indico geral de preços do mercado (01/06/1989 a 30/04/2 	índice 

divulgado na forma de percentual mansa. A variação entre duas datas é calculada 

I

pelo acúmulo dos valores no período. 	• 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 

Mês/ano 
Indico do mês 

(em éim 

: 
índice acúmulado 

no ano (em "O 
1 

Índice acumulado 
nos últimos 12 

meses 
(em %} 

Número índice 
acumulado a 

partir 
de Jan/93 

Mar/2014 1 67 ., •• 2,5462 
I 	. 

1 ,3087 1.328,6666 

FevI2014 0,38 0,8618 5,7677 1.306,9424 

Jan/2014 0,48 0,4800 5,6729 . 	1.301,8952 

De2/2013 0,60 . 5,557 

1 

5,5257 1.295,6769 

1.287,9482 , 
NovI2013 0,29 4,863 i• 

5,6096 

Out/2013 0,86 4,5030 
1 

5,2726 1.284,2240 

Set/2013 1,50 3,7011 
i 

4,3959 1.273,2738 

Ago12013 0,15 2,1é86 
1 

3,8507. 1.254,4570 

Ju1/2013 0,26 2,056 5,1780 12525781 

Jun/2013. 0,75 1,7410 
1 

6,3110 1.249,3299 

- 	Mai/2013 0,00 0,9936 5,2160 1.240,0296 

Abr/2013 1 	0,15 0,936 
1 

1 
. 

7,2994 1:240,0296 

-' " 	•----` 	----- a - 
Fonte: Fundação Getúlio Vargas - FGV (httu://www•oorta rasi me 	•  

01/04/2014.‘ 
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"CL4LISUIA TERCEIRA — PREÇO — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento pela locação dos veículos se dará de forma mensal, com vencimento 
até o último dia útil do mês, no valor de: 

FUSION — R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais); 

- HONDA OVIC— R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais)." 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Locação de 

Veículos. 

   

61 3443.8131 
61 . 9115 .7814 

ogiletransportes@gmaft.c9 

 

www.agUatransportes.com  

   

    

     

     

1 
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Primeiro fiador: ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS, bra leira, 
casado, inscrito no CPF/MF sob n° 084.837,521-15, e CL RG n 

mpresário, 
87 SSP/DF, 

1/44; Cl 41 

ADVOCACIA ANDRADE 

.SliteS 703, BLOCO Q, CASA 29, ASA SUL, BRASILIA — DE. Telefones (61 
E-mail: paulinhoendrecte2003@yahoo.com.br  

CONTRATO DEILebreAÇWPARA FINS CO Processo n" 
001.00o m31 do(1. 

LOCADOR,(): PAULO VICENTE LOPES DE ANDRADE 

LOCATÁRIO (a): ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS FU_HO 

OBJETO DA LOCAÇÃO": SDá 	EDIFICIO VENÂNCIO III. BL. R(SALA 05, 
COBERTURA, ASA SUL, BRASÍLIA —;DF - CEP 70.093-902. 1 Folha n" 

	 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/04/2013 a 00/03/20141— 12 m 	tnic 
4.  trio:112_156 30 VALOR INICIAL DO ALUGUEL: R$ 1.900,00 

VENCIMENTO: dia 30 de cada més 

INDICE DE REAJUSTE: IGPM - FGV 

II —.PARTES 

LOCADOR:ICAUROW42E,NtirOP,ES*DE!!ÁNDRAInFjsrasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/DF sob n° 10.964, inseri:6' no CPF/MF sob n° 317.631.701-87, 
residente e domiciliado a SHIGS 703, BL, Q', CASA 29, ASA SUL, BRASILIA - DF, CEP 
70.331-71; doravante designado(s) simpleSmente LOCADOR. 

LOCATÁRIO:tsRQÉÉRLOABANDEIRÁIDEINEGREIRMFar, brasilei 
distrital, casado, inscrito nó CPF/MF sob n° 696.291.101-72, e Cl. RO 
SSP/DF, residente e domiciliado a 5H IS 01 27, CONJUNTO 01, CASA 1 
BRASILIA — DF - CEP 71.675-010, doravante designado simplesmente L 

FIADORES: 

INSCRIÇÃO DO IPTU/TLP sob o n°08703372 	 EProviesse neow.000stisfrois  

dépu 
n° 1.8 
LA 

238 
SUL, 

TÁRIO. 

do 

I - INFORMAÇÕES GERAI 
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&FIM 702, BLOCO O, CASA 29, ASA SUL, BRASILIA — DF. Telefones 
E-mall: pau 

residente e domiciliado no SHI 
BRASILIA - DF; 

Rgri  
1Matricula 

Segundo fiador: MARIA REGINA FROTA DE NEGREIROS, brasileira, empresária, 
casada, inscrito no CPF/MF sob n° 096.638.001-00, e Cl. RG n° 279.502 SSP/DF, 
residente e domiciliado no SEUS QL 06, CONJUNTO 08, CASA 15, LAGO SUL - 

BRASILIA Dg. 

III -1»QINP-0  

As parles. acima qualificadas têm entre si, justos e. contratados. locação de naturpga  

COMERCIAL, do Imóvel nogíSetOrdeI'DWattóggStilMSDICEL:D1Fieliategiel, _Xe 
SegOtt5WSÃSSCOI3IIWCIRASSUSW-~1~13R4e:propriedade do 

LOCADOR, conforme escritura pública sob protocolo de n° 65635 ao -Livro.de  n° fl - • 

12$2, 	1.1G.Cartõrio da 3°' Oficia da.Notas e Protesto.deTituloade Brasília.. 

DISCRIMINAÇÃO DO IMÓVEL: 02 banheiros, sendo 01 social. e 01 privativo ambos. 

com  armários: eitbutldog; 01 Recepção; 02. salas, tendo 01 armário embutido; 01 copa 
com armário 01 área. externa. çom 'cozinha na 'varanda lateral; e 0.1 terraço. O 
LOCATÁRIO declara que por intermédio icie um representante legal, o 'imóvel foi 
prevjornente: visitado no dia 26/03/2013. Ehcontrando-se os termos conforme o laudo 
de vistoria, o LOCATÁRIO terá ainda o prazo adicional de 10 dias, ou seja, a partir de 

01104/2013 para contestar o respectivo laudo. O documento será assinado pelos 
partes; cujps termos serão aceitoa em. sua integralidade peló LOCATÁRIO e 
LOCADOR, passando a ser parte integrante' só presente contrato. 

IV-- DO .PRAZO DA LOCAÇA 

4.1 O prazo de locação é delnlloid)4teSes, ou seja, 0_91ifl41201 
vencendo o primeiro aluguel no dia 30/(14./2013, e os demais, no mesmo dia dos rneses 
subsequentes. Ocorrendo vencimento em datas diferentes ao dia 30, o aluguel vencerá 

nó último dia do mês. 

Ger na 
ato será 4.1.1 Findo o prazo ajustado, havendo Interesse 	ATÁRIO e 

posse do imóvel e consentindo nisto o LOCADOR, o prese 
prorrogado, mediante termo aditivo a ser firmado entre ambos 

g 
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SEBOS 703, BLOCO (3, CASA 29, ASA 
E-mail: pa 

4.1.2 Antes:  do vencimento do p 1-4. , ..:. .Ge ii 1 em 4.1, não poderá o LOCADOR 

retomara imOvel, salvo se noivado por infração contratual do LOCATÁRIO  

Processo n°oos tocam jo 
is  Iha n° 	05  Folha n? 05"  

V - DO VALOR DO ALUGUagubrieni 	
acesso n° Oot azu/ ithwied 

	  ubrica 
Matricula i%"40 	gala 

6.1 O LOCATÁRIO se obrigará a pagar,rrionsalmentgOS*90.0 llreftiovecentos7 

reaiS), com vencimento no diá 30 dê cada mês e Js.-,cleimaisilugueis com datas  

diferentes;  serripre no último dia do mês, em meada corrente 	'ante de tósito em 

cont bancaria no Banco do Brasil agência 3477-Q, conta 

LOCADOR. 

52.0 aluguel; acima pactuado será reajustad!N de 12: (doze) 
acordo cem a variação do índice do IGPM, calculado peia Funclaçao Getúlio Vargas 

L 	3 

(FGY)4, 	 • 

524 Se, na vigência deste contrato, ou de sua prorrogação, o indica de atualização 
locattela escolhida vier a ser extinto, fica. cenvencionadó expressamente que será 
substituído por outro.,, permitido por lei ou. que venha a substituí-IQ desde que reflita a 
realvariação do poder aquisitivo da moeda.. 

52 Em se tratandO de inadimpiência do S alugueis incidirá multa de 10% (da por 

crente), e juros de 1% (um por cento), e correção monetária calculados pai Sistema do 

T.11:)FT, 

5.4 Ficam as partes ajustadas ue a in implênáa po 
advogado constituído pelo LOC DO 	desde já, Con,  r'.e 	o LO 

conthonorários advocaticios de co rança na. ordem de s% (Vinte 
valores devidos e, ainda,. sujeitando-se ao ajuizarriantO dg. Co 

despejo 

VI DAS DESPESAS E TRIBUTOS 

6.1 Além do aluguel compete ao LOCATÁ00 o 	mente.) das 	s Ordinárias: 

de condomínio, com vencimento ateio dia 10 de casa mês, te 	e, consumos 4e 

use' 

0' 	: Q. CS 

Processo n°00 cooik sot 

Rubrica 
Matricula /463o 

ada a' -és. de 
ATARI? em arcar 

'ar c; to) sobre os 
ente ação de 
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paunnho3ndrade2003@ynh00.c0m.br  

VOCÁCIA ANDRADE 

oibido ao 
imóvel locado 

1 

água, energia elétrica, taxas de esgota e saneementa ip-tu 

quaisquer tributos que incidam sob 	ir ti 

mesmo estiver locada Processo n° alt.22094P-13--:  

Rubrica it  
11..440  

B/L1 Caso o carnê do IPTU e da Ttgkrinig 

LOCATÁRIO.  solicitar a. 25 via na Secretaria de Finanças do GO.F õu 

settdó riesponsáVet única pelo seu pagamento. 

Rubrica 
5.1.2. Ceai 9s pagamentos do IPTU e. da TLP já tiverem Sid tlefetpasiohlando dUf ti4s,  i 

intato da 	o  dá locação 	LOCATÁRIO deverá reernbolaii---7-L4Weet9-,  , 	.  

proporcionalffiente, sem parcelamento,: 

6.1..S Os impostos, taxas e despesas ordinárias de condomlnia. que inCIdan1 ou, 
venham,, a incidir Sobre o imOvel, sargo pegos pelo LOCATÁRIO aos agentes 

cobradores: e ou-  órgãos. responsav.eis pela: cobrança, devendo os comprovantes ,de 

pagamentoer apresentados ao LOCADOR. quando solicitada 

6.2 Na hipótese de serem os encargos- pagos pelo LOCADOR em razão do não 
Pagamento: pelo. LOCATÁRIO nos prbos devidos, o LOCATÁRIO deverá reatitUir os. 

respectivos valores,. acrescidos de mcilta de 1.0% (dez por cento), juros de mora de 1% 

(um.por cento) ao mês e correção monetária. 

.6.3 O: LOCATÁRIO ficará isento da seguro Contra incendi° do tive' locado; 

concest daciá pelo LOCADOR, neste -contrato. 

6.3.1. Não obstante; é terminan 
inflamáveis,. explosivos ou corro 

VII:- DOSENCARGOS PELA MORA , 

7.1 Em caso de não pagamento do aluguel e en rgos locatidébito será 
acrescido de Mos de mora de 1% (um por cento) ao mês, sendo 	

a partir do 10° 

(décimo) dia a partir do vencimento sérá aplicada atualização monetária, com baSe no 

índice previsto no item 5.4. 

LP, bem como todos e 
e,?.. ----- 
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Processo: na(10I•VW1 4i ),w14  
Rubrica  it  

7.1.2 Havendo a necessidade isbtrarkiffi de itgi-ança através do advogado do 

LOCADOR, ainda que amigável, serão dados honoranos no valor de 20% (vinte por 

canto) sobre a quantia do débito. Folha c° 	o 	Folha ne 	 

Processo n° orn-wobsi./m é  

Vill - DA DEVOLUÇÃO DO IMO ,eleta3SteeR-E-V46-T-C 
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ADVOCACIA ANDRADE 
Processo n° 001400189/2013 

Rutxica 	  
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ierica 	  
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8.1 Findo o preze deternilriado ou em, caso de. rescisão do presente contrato, aimóvel 
serkrestituldo ao LOCADOR nas mesmas dondiçôes gni que o recebeu, nos termos do 
1000 dflietoria, firmado pelas:partes-em conjunto Goiti o presente. 

8:2 Havendo divergências na vistoria quando da devolução do.IMÓvel ao 'LOCADOR, o • 
LOCATÁRIO autoria ao LOCADOR a efetuar os ccHnsertos„ reparaçôe,s de danos-, 

limpeza, pinturas,. colocação de-vidros, e olitras que•safiterern necessárias para que o 
imóvel fique dá acordo com o.laudo dê vistoria em anexo, e exigir a restituição,. tão logo 
apresente as .notas fiscais e recibos: de mão-de-obra correspondentes„ Independentes 

de doleta.de preços e.materials utilizados. • 

8.3 Fida assegurado ao LOCADOR o direito de vistoriar o imóvel sempre que o julgar 
coriVeniente, desde que atenda este, ao diSPosto no IX, artig0 23, da Lei 8.245/61. 

8.4 No ato da devolução do imóvel, o LOOATÁRIO deverá apre,sentar os últimos 
comprovantes de pagamentos das coitas de água, energia elétrica e uma declaração 
de nada consta do condominio até a data da entrega, além da certitlã negativa do 

IPTU. 

8.5 Quando da devolução das chaves, no finai do 	
estrias 

restituídas: pela procurador ou LOCATÁRIO, fica este 	
assinar o 

respectivo termo de entrega e recebimento da chave 	
ompanhar e 

assinar o respectivo laudo de vistoria. 

8.6 Na hipótese do LOCATÁ 10 ab donar o imo el, fic o LOC 
imitir-se na posse, a fim de e dar depredação o inv áo do m 
Entrega de Chaves será substitu do por uma DEC 	ÇA0 DE l 

firmada pelo LOCADOR na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas. 

contr. se  
des. - já, aut 

, assim co • 

o as 
rIza • 
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10.1.1. Em caso de prorrogação 
por prazo indeterminado, o fiador 

utomá a da.vigên 
.8 se eximirá da 

ainda que 
assumidas, 

a do 
res 

- sente contrato 
nsabilida•es • . 

ADVOCACIA ANDRADE 

SÃ SUL, BBASILIA - OF. Telefones (61) 
OS< 	  . 	i naus@ya6-no 	oom.br 

a  

IX - UTILIZAÇÃO DOMA IP 

Processo n°orv. 000 	).lot s 

Rubrica 	e 	  
Matricula -jia,  (03-°  

ORIAS 

k,  Folha n° Dl  
Processo n° cot oa9.2 ftiont4  

Rubrica  .p  
Matricula / 46)0 

9$.1 0- 'Móvel objeto do presente contrato, destina-se: exCluaivamente para fins.  

COMERCIAIS, ficando a LOCATÁRIO proibido. de mudar a destinação„ ceder ou 
transferir a legação, sublow ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte, a qualquer 

título sob.  pena de. configurar infração contraia!' e possibilitar ao LOCADOR, requerer 
a rescisão 'do-proSente.. Para fins de -direito, a destinação c irs,~ snunIcarnente 

n° 	43 alo atividade comercial do 'LOCATÁRIO. 	 Processo  
Rubrica/ 	  

91..1 A ocupação do imóvel por pessoa não referida neste Agarals4;111.32.Cia..._ 

de qualquer pessoa, a partir do momento em que: o LOCATÁRIO deixar .de usale„ 

caratteripréii grave infração,  contratual que. acarretará a rescisão da locação,  Oro. 

qualOtier :época de sua,  vigência, seret 
prejuízo da aplicação de multa pecuniária no 

valor de-02 alugueis. 

9.2 Sem prévia autorização do LOCADOR', por escrito, não poderá ser introduzida 
qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Urna vez realizadas-, 
fiCarãci definitivamente incorporadas ao imóvel, independente de indenizações e, sem 
eneajo a retenção da coisa locada, todas as benfeitorias, sejam voluntárias, utels 
necessárias, as quais. não poderão Sr retiradas, a não ser que a rerneção não deixe 
quaisquer vestígios na estrutura ou corpo do imóvel. 

X - DAS GARANTIAS LOCATICIAS 

10.1 OS fiadores qualificados no presente contrato assi arn ntam te
• 	os setis 

respectiVos cônjuges, concordando com todos os termo ra fixado , • 	
principais 

pagadores de todas as obrigações previstas, assumindo solidariamente o compromisso 
de cumpri-las até a efetiva desocupação do ;imóvel comprovada por TERMO ESCRITO, 
arcando; inclusive, com eventuais custas process ais decorrentes de quaisquer açõe 

movidas contra o LOCATÁRIO. 



notifica-
xtrajud 

s judicial ou 
o ais 

sente, In 

 

endente de qu quer co unicação 9 — • 

 

DOR ando: 

- • • ado; 

t-otna rr unt  

Processo n°  001.0001891201 

R 
when é 9220.4985 	4:?. 

Folha n° on---------
Processo n° obbcovai 

Pi 

RubriC2j--------r---4 h 
S IGS 703 _BLOCO ai  é' )3  Muta- 	 s it••-asikereps 	e:-= 
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DVOCACIA ANDRADE 

Rubrica je  
que perduram. até a efetiVa e odagniovazado_inactif 
ESCRITO. 

1.0.1.2 OS fiadores ficam solidariamente responsáveis também pelo pagamento das 
obrigações, assumidas pelo LOCATÁRIO em eventuais acordos de reajustes de 
aluguéis bem como qualquer outro acordo. de pagamento orlo n -st- _ • e x; a" da • 
que. superlotes aos estabaleddas on permitidos por lei, ass •ItrarnfN  ns nrittnring de 01  
sentença jUdigials, inclusive de ações revisionais: 	 Processo n° 00/. ooDit6/.2oiL 

Rubrica  f  
Matricula 	lei 	(,,J0 

10.1.3. Os.fiadores declaram 'ser também solidariamente resp Istacre 	pgiEle kean..cnr 

das obrigações assumidas pelo LOCATÁRIO., se este vier celebrar acordos de 

reajustes: espontâneos de alugueis, bem- como qualquer outro acordo . de pagaMetito 

prlypelqa .deste. contrato,. ainda que sUperiores aos. estabelecidos ou. permitidos.  por lei, 

aeSirri COM be oriundos de sentenças judidiais, aí incluídas as ações revisionale. 

el mediante TERMO 

10.2 OS fiadores renunciam, expressamente, o beneficio da prévia execução dos bens 
do afiançado, e não poderão, em tethpo algum,:  sob qualquer pretexto, exonerarem-se 
desta fihnça, que é prestada sem limitação de tempo, até a definitiva rescisão do 
contrato de lecação e suas implicações. 

10.3 Os fiadores desobrigam, expresaamente o LOCADOR, d 
extrajudiCial, de quaisquer procedimentos judiciais ou 
LOCATÁRIO. 

XI - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

11,1 COnsiderar-Se-a extihto o presente contrato, independente 
notificação, ao fim do prazo estipuladoi no item 4.1. 

e aviso ou 

Folha 
Processo naoospoosael 

Rubrica 
44 

11.2 Haverá, ainda, rescisão do pr 
prévia, indenização por parte do LO 

Ocolver desapropriação do imóvel 

b) Ocorrer qualquer sinistro, Incêndio ou iqualqu 
Impossibilitara posse do Imóvel, independente de 

144 

outr • ato ou fato que venha a 
ulpa a• LOCATÁRIO. 

°O 

o 
9 



Faina rr- 

Processo n° 
 

Rubrica 

s it3~1  . 

14 b7,0 

r Mi
ea 	  

Processo no 0.0/. opOia 

11.3 O presrite contrato poderá tam6ám Ser desfeito, a qfilliWiell 

haja reciproca
i Anuência das partes. i 	. 	 Matricula 	 

Processo n° 001.000189/2013 

Rubrica  ./P • .  

SUL, smsitia - DF. Telefones (si) ~fera  a 922.0.4985 /4,  194.#0  

g-mail: pau1inhoandte002003®yah00-1c0m.b; 

DVOCACIA ANDRADE 

11.4 No ma° de a vigência do presente contrato ultrapassar o:perlado previsto no item 
4,1 e se tomando o contrato por tempo indeterminado, poderá o LOCADOR rescindi-ia 
a qualquer tempo, desde que providencie notificação por escrito ao LOCATÁRIO, que 

ficará.compelido a se retirar do imóvelino prazo máximo dá p 1410  G as, a con 

recebimento da notificação. 	
Processo n°  coodePoi •• 

Rubrica if  
/94 "X2  

a . 
11..5 ,A locação também poderá ser desfeita em caso 

LOCATÁRIO, da qualquer obrigação jou cláusula contatua , espepialitiente ern razão 

daffaltade,pagernento do aluguei e demais ericargos. 

11.e. 
 Antes do término final da locação, o LOCATÁRIO somente poderá devolver o 

irnevei, pagando multa equivalente à I
soma de 03 (três) meses de aluguel em vigor à 

época. 

11,7 .Q. LOCATÁRIO apenas ficará isento do pagamento da multa contratual, se a 

devolução ocorrer após. 
 o• 12° (décimo segundo) mês e houver aviso endereçado ao 

LOCAOOR, por escrito-, com antecedência de 30 (trinta) citas. 
I 	i  

XII --DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

12,1 Bn caso de venda do imóvel, o LO 	será no ficad. do direito de 

preferênClaprevisto na Lei 8:245191, Por mei 	
a com avis 	cebimento. 

12.1.1 Não se manifestando o LOCATÁRIO.  no prazo-legal de 30,(trint 

da: data do recebimento da notificação, será considerado como de 
LOCADOR autorizado a mostrar o imóvel aos futigbs pretendentes 

ANO stá obriga a mostrar o imóvel 
caso, estabelecer horário de e -do 

ntados 
ficando o 

12.2.2 Não fazendo uso da pref 

aos p -etendentes a compra, p 

período comercial. 



[ Folha-n° 	13  

P -.cesso n° mi. 000 It C1A ANDRADE 

FOlha 	f.444  

~asso n° 001.000189/20t 
Rubrica loa p, 

 

   

SHIGS 703, LOCCtOjeCAS/S?„,! pArnnSUL, Ettilet00-3ZaTh:loef000nmeEiibi(.61) mama 9220,49,85 if,94?0 

Frilha t€3_____Ajzemeeeeieek  

Processo n°4)0/.0005.1 ).20ig 
X111- DAS DISPOSIÇÕES GENUAica  

1.31 Deverá o. LOCATÁRIO entregar imediatamente ao LOCADOR toda e qualquer 
correspondência, intimações, documentes,  de cobrança de tributos, carnês. de 
pagarriente de prestações, encargos condominials, atas e convenções: de assembleia 
do condomínio, ainda que dirigidas ' ao LOCATÁRIO (Arti 	441.14,40.4ei 

8,245/91). 	
Folha n° 2-/ 

Processo n°00!  voo/43/ 2g? 

Rubrica 
132 Nenhum,a intimação da Sáude Pública será meto para, ilesça6T 

imóvel locado, ou pedir rescisão do .contrato, salvo procede 
quo provem a construção ameaçada de. ruína. 

1 	, 

1:3,3:0 LOCADOR não responderá, em: rieáhum caso, por quaisquer danos que venha 
sofrer o LOCATÁRIO em razão de derramamentos de líquidos, água de rompitnento de 
Canos,. de Chuvas., de abertura de torneiras,. defeitos de esgOto ou fossas,. Incêndios, 
arrombamentos, roubos, furtos, ou de 'casos fortuitos.  ou de força maior. 

13.4 Quaisquer tolerâncias ou concessões.  do LOCADOR. para. com  p LOCATÁRIO, 

ainda que manifestados por escrito, serão caracterizadas como mera liberalidade, não 
constituindo prededentes invocáveiS pori, este. e não terão: e virtude de atter 

obrigações contratuais. 

Matrícula /4(AD 

Folha no li Processo no tocx.D2_._ht; kyiut 

Matrícula /46 

el. ou 
rem s" 

qualquer 
atendida 13.5 O LOCATÁRIO não terá direito de reter o pagamento do a 

outra quantia devida ao LOCADOR,i sob ia alegaçãp de n 
eÁigências„porventura solicitadas. 

i 
13.5 Fru caso de morte do LOCADOR, a loc ao se nsmite aos I; tecteiro morrendo 

LOCAtÁRIO, ficarão sub-rogados nos seu direitos e oarlgacti 	
o cônjuge 

sobrevivente ou o companheiro (a) e su 	vamente os he I eiro 	grn caso de II 

separação judicial CILI de fato, a locação prosseguirá automati . ia. z, te com o côájuge 

ou companheiro que permanecer no imóvel, e neste caso deverá a sub-rogação ser 
comunicada por escrito, ficando o LOCADOR no direito de exigir novas garantias de 

fiança. 	
... 

9 



roma o- i.-- 	 !Mina riu 1,t  

Processo n°ofij,£,J.__0' .--1-3"4 Ac_ia 
A VOCACIA ANDRADE 	

Processo n° 001.000189/2013 

Rubrica 	• 	 Rubrica ja.- 
s 	waffialigLoco   SUL BRASILIA - OF. Teletoees (61) RnMeriii.  e 92.0.4665 ie2 632 

m peetinhoandrade0030yahoo.com.br  n't 

Processo n° 
Rubrica  f  

E, por estarem justos e contratados, assinam' o presente em 2 ( at4a.4as de iqual teor Mn',  

e forrria, na presença dê 2 duas testernunhas; pare todes osefettqsiUfitiC0S e egais, 

Folha 
Processo n°021.0.04a..5. BRAMIA - DF, 26 de março de 2013. 

! 

Matricula 1°119-40 	 ‘42:Rt9,, 
(0431A°: 

1.3,7 Para todas, as questões resultantes deste contrato será competente a foro da 

circunscrição-  judiciaria de Brasília : DF, quaisquer que sej 
contratantes, com exclusão dos dernale. 

LadÁ 

PAULO VICENTE LO 

LOCATARID; 

GREIRQS FIE 

FEll IIE 	EM 
KIMRIF  54..35 - 

4111A-OF -.91f:(05X011.5324-a-4i 

CO e ciou te par mitinita 
s) irmaiSEdet, 

EGIA1.251,PRILO IMBUE IÉES SEJIBIM 
2,W3421r.  BOM OE OWEITIOS, 

19029§615WitilMegiTEÉPO 
p.010 ,v421 	RBIM twi A Tinir 

ROBÉRIO I3ANDE 

1° FIADOR (A) 

3 	29 FIADO 

TESTEMUNHAS: 

ROBERIO BANO 

GINA F 0-TA 

94144  

Ün tes 
ORM 

)DFT21130 
.30FrAIS 
4DFT4).1n09I4.4 

llisporavel rit.site soai, 

as-Apt 
EstnutpuE"411; 

CON 	lixa' da 

tods.br  

ti/ardgcle. 
,2013 
DEE 

1{15:69 

tu 



•••.. 

u. 

;543 8 
2 

e jimbo de .2 "-r15 

LOCADOR 

	

P !imã 	 
PAULOVICENTEL PES DEANDRADE 	 E NEGREIROS 

ADVOCACIA ANDRADE 
Processo n°  çpt 0004 g9p 
Rubrica 

SIDOS 703. BLOCO Cl. CASA 29. ASA SUL. SRASILIA - DF. Telefones (61) tiatard0 e 9220.4936 459‘ 
rn  

n°  
maiLpauIInbaandradó2OQ6$Vaht0n n 

Folha Folha n° 	)13 

Processo n°  00I as052 1.10 IS Processo n°  ootceil doi 

Rubrica 	fi Rubrica 4_ 
Matrícula_'  l'i 4i.)--°  

TERMO ADI riewrirvcial---;;" 	4,-c'à 	- O.L•kte .. 

Rubri.ritcyuca7eL--1,7;_:,.. 
matricula 14 4 w  

a , 	,,,,-, .... ... 	e _ 

2013, entre PAULO VICENTE LOPES DE ANDRADE, locador e ROBÉRIO BANDEIRA DE 

NEGREIROS FILHO, locatario, tendo como objeto a locação do imóvel, situado no Setor de 

Diversões 8i4— SDS - EDIFICIO \IENÂNC.IQ III, BL. P, SAIA 03, COBERTURA, ASA SUL, 
BRASILIA — f3 - CEP 70.393-902, INSCRIÇÃO DO IPTUrfLP sob o n° 06703372, com 
vigência contratual de 01104/2013 a 30103/2014 — 12 meses. 

I — DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL 

Fica alteradaa Cláusula til — Do objeto de locação,, de "locação 

de natureza comerciar, para, locação para o uso do exercício da atividade  

parlamentar".  

Todas as demais cláusulas e condições do contrato- ginal 
permapecem integras e inalteradas para

i
:todos os efeitos jurídicos e legais. 

E, por estarem justos e contratados assin 	o presente 
documento em 02 (duas) vias de igual tebr e fOrma, para todos os 	os ' rídicos e leg 

Folha ng 15 

ProcesSo n°0,(2tUat3)aL Rubrica 
	

rycv-DcomV-ià1, 4  
13 a n  

Terrnt ‘ G 	 irie. . i 



ADVOCACIA ANDRADE 

nos: 
SHIGS 703, BLOCO 0, CASA 29, ASA SUL, IÁASILIA — DF. Telefones 

E-mail: paulinhoaddrade2003@yahoci.com.b  

Folha n° 
Pre.cesso n.001.000529/2015 
Rubrica 	 
Matricula 	19.G;l0 

TERMO ADITIVO DE COHTRATO DE LOCAÇÃO N° 04/2015 - 
PARA O USO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PA1 raffliTAR si  

Processo n° n01_000144 tioa. 
rca  _, ubri P,  

Matricula 	leio?-0 
DO IMÓVEL SITUADO NO SUS — EDIFICIO VENÂNCIO , 	DL. 1',rAL-A-03:— 

COBERTURA, ASA SUL, BRAS LIALDE.:20.393.902,---- 
Folha n° .W  
Processo n° on/ coo /4.3)Joia 

Rubrica  i  

Matricula Md lo  
NA FORMA ABAIXO: 

Por este Termo Aditivo ao Contrato de Locação, de um ado, 	LO VICENTE 
LOPES DE ANDRADE, doravante denominado LOCADOR, e • e outr• lado ROBÉRIO 
BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, doravante denomina ,  o LO ATARI°, com a 
anuência de ROGÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS e MA IA GINA FROTA DE 
NEGREIROS (FIADORES), todos qualificados no contrato e locação do imóvel 
situado no SDS — EDIFICIO VENÂNCIO III, BL. P, SALA 03, COBERTURA, ASA SUL, 
BRASÍLIA — DF - CEP 70.393-902, ajustam e contratam aditar o contrato de locação 
que pactuaram em 26 de março de 2013, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

01. O novo contrato locaticio do imóvel acima citado, iniciou-se em 1° de janeiro de 
2015 e finaliza-se em 31 de dezembrp de 2015, conforme termo aditivo n ° 03/2014, 
devendo ser pago nas mesmas condições e gozando o LOCATÁRIO dos mesmos 
benefícios pactuados no contrato orig nal. 

02. 	O presente documento refere-se ao reajuste locatício, previsto na Clausula 
do respectivo Termo Aditivo n° 03/2014, que trata: 

A partir de 1° de abril de 2015, ao se completar os últimos 12 meses de locação, o 
imóvel locado sofrerá reajuste, de acordo com a variação do IGPM 	FGV. O 

percentual acumulado foi de 3,1450% 

O novo valor do aluguel do imóvel passará para R$ 2.10 
Reais). 

e Locação em 
que, o reajuste 

As partes paderãO em comum acordo prorrogar este Termo 
janão de 2016, por meio de um noivo termo aditivo. Res 

o do imóvel sempre Será em 1°. de abril do ano subsequ 



SHIGS 703, BLOCO Cl, CASA 29. ASA SUL. BRASÍLIA - OF. Telefones  (611-43+01-e6.97te92OraO5--
E-maii: paulinhoandrade2003@yah 

Shs n° .1&O 	  
Procezse n° 001 .G0052912015 

ADVOCACIA ANDRADE 	Rubrica 
Mafricula 	lq  

Is 

Processe tf Ons.rM143).1°14.  Fls. 02 
Rubrica  j ,.  

Permanecer., inalteradas todas as cláusulas e co cilçfsbslaájusd;e: no-cont  ato de 
locação original, e no laudo de vistoria, excetuando-se a parte da destinação do 
imóvel que tratava de locação para fin4 comerciais, e foi substituída, no Termo Aditivo 
n°. 01/2013, por: "locação para o uso do exercício da atividade parlamentar", passou a 
ser firmado pelo LOCADOR e LOCATÁRIO, com as modificações ora ajustadas, 
ficando este presente aditamento como parte integrante dO7aiontatníti-:ilátri 'locação 
original para todos os efeitos jurídicos e legais.  , , .: 	

, 	, 

i: 	 0 
4 

Brasília, 07 de abril de 2015. 	,1 	4 

PAULO VICENTE LOP 

l
OCAD 

e 

're ••c•Z .1 • 	•, e ..efe 	,.• 

ROBÉRIO BAND 

FiA 

1° F 

ROSÉ BAWA DE NEGR 

4, 
2° FIADOR 

A DE NEGREIR 



II - Poderão as partes em comum acordo prorrogar, cas 
aditivo de locação em dezembro de 2016. p/  erram, este te 

1 

P111ha n°  22,  
Processo n° Q0I ,000 N31910 14  

Rubrica  f  
Matricula  ti lia-0  

Folha n° .2 r 

Processo n° "atabk..20  

Matrícula 	ticila0 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 05/2015 - 
PARA O USO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

DO IMÓVEL SITUADO NO SDS — EDIFICIO VENÂNCIO III, BLOCO P, SALA 003, 
COBERTURA, ASA SUL, BRASÍLIA — DF - CEP 70.393-902. 

NA FORMA ABAIXO: 

Por este Termo Aditivo ao Contrato de Locação, de um lado, PAULO VICENTE LOPES DE ANDRADE, 
doravante denominado LOCADOR, e de outro lado 

ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, doravante denominado LOCATÁRIO, com a anuência de 
ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS e MARIA REGINA FROTA DE NEGREIROS 

(FIADORES), todos qualificados no contrato de locação do imóvel sito 
no SDS — EDIFICIO VENÂNCIO III, BLOCO P, SALA 03, COBERTURA, ASA SUL, 
BRASÍLIA. DF - CEP 70.393-902, ajustam e contratam aditar a locação que pactuaram 
em 26 de março de 2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

I - O presente documento refere-se a um novo contrato de locação, Iniciando-
a partir de 1° de janeiro de 2016 e finallzando-se em 31 de dezembro de 
devendo ser pago nas mesmas condições e gozando o LOCATÁRIO dos 
benefícios pactuados no contrato original. 

40 valor do aluguel permanecerá em R$ 2.103,00 (dois mil e cento tré 
até 31 de março de 2016. 

A partir de 1° abril de 2016, o imóvel locado, sofrerá REAJUSTE, quando 
completarão os últimos 12 meses de locação), de acordo com a variação do IGPM / FGV), e na sua falta, será substituído pelo índice do IPC-FGV‘o IPC-FIP • 	, ou qualquer outro que venha a substituir esses índices. 



Folha n° 	.1-4/  
Processo n 

Rubrica  p.  

Mtrícuta 	j4 <,  
Fl. 02 

PAULO VICENTE 

LOCAD 

 

PES DE AN r DE 
s b 

0 - 

ict 

ROBÉRIO BAN 

LO 

e 

G EIR S FILHO 

• 

41 1° FIADOR (A) 

ROBÉRIG BAND 	DE ' GREIRO 

2° FIADOR ( 

A REGIN 

 

O EGREIROS - 

 

Folha n'' 
Processa n°Q.a.52QQ-LS-. 3  

Matrícula 

III — Permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições ajustadas no contrato de 
locação original e no laudo de vistoria, excetuando-se a parte da destinação do 
imóvel que tratava de locação para fins comerciais, e foi substituída, no Termo 
Aditivo n°. 01/2013, por "locação para o uso do exercido da atividade 
parlamentar, e passou a ser firmado pelo LOCADOR e LOCATÁRIO, com as 
modificações ora ajustadas, ficando este presente aditamento como parte 
integrante do contrato de locação original para todos os efeitos jurídicos e legais. 

Brasília, 5 de novembro.  de 2015. 

A 4  4 I  
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cláusulas e condições: 

LI Folha n 
Processo rí° 001.000  141151.101  

Rubrical 
Matrícula  íg &-"JO  e-- 

ADVOCACIA  ANDRADE 

Folha no  0,15 4  

Processo n° 001.00018612016 

Rubrica 	  
Matricula JUR°  

SHIGS 703, BLOCO O, CASA 29, ASA SUL — BRASÍLIA/DF — 10331-717— Telefones (61) 8101- 

6870 e 92204985 - E-mail: paulinhoandrade2003evahoo.com.br  

TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 06/2016 

PARA O USO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

DO IMÓVEL SITUADO NO SDS — EDIFICIO VENÂNCIO III, BLOCO P, SALA 003, 

COBERTURA, ASA SUL, BRASÍLIA — DF - CEP 70.393-902. 

NA FORMA ABAIXO: 

Por este Termo Aditivo ao Contrato de Locação, de um lado, PAULO 

VICENTE LOPES DE ANDRADE, doravante denominado LOCADOR, e de outro 

lado ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, doravante denominado 

LOCATÁRIO, com a anuência de ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS e MARIA 

REGINA FROTA DE NEGREIROS (FIADORES), todos qualificados no contrato de 

locação do imóvel sito no SDS — EDIFICIO VENÁNCIO III, BLOCO P, SALA 03, 

COBERTURA, ASA SUL, BRASÍLIA/DF - CEP 70.393-902, ajustam e contratam 

aditar a locação que pactuaram e 26 de março de 2013, mediante as seguintes 

1 



Fcrlha n°  JSC  
Processo n° 001.00018612016 
Rubrica JP  
Matrícula  /e4690  

Folha n° 25  
Processo n° 00( 0001°13)aoil  
Rubrica  JO  

Matrícula I te-40  

O novo contrato locatício do imóvel acima citado iniciou-se em 1° de janeiro de 

2016 e finaliza-se em 31 de dezembro de 2016, conforme termo aditivo n° 

05/2016, devendo ser pago nas mesmas condições e gozando o LOCATÁRIO 

dos mesmos benefícios pactuados no contrato original. 

O presente documento refere-se ao reajuste locatício, previsto na Cláusula 01, 

parágrafo 30, do respectivo Termo Aditivo n° 05/2016, que trata: 

A partir de 1° abril de 2016, o imóvel locado, sofrerá REAJUSTE, quando 

completarem os últimos 12 meses de locação, de acordo com a variação 

do ICiPM-FGV, e na sua falta, será substituído pelo índice do IPCA-FGV ou 

IPC-FIPE ou qualquer outro que venha a substituir esses índices. O percentual 

acumulado foi de 11,5682%. 

0 novo valor do aluguel do imóvel passará para R$ 2.346,00 (Dois Mil, 

Trezentos e Quarenta e Seis Reais). 

As partes poderão em comum acordo, prorrogar, caso queiram, este termo 

aditivo de locação em dezembro de 201E por intermédio de um novo termo 

aditivo. Ressalte-se que o reajuste locaticio do imóvel sempre será em 1° 

de abril do ano subsequente. 

04. Permtnecem inalteradas todas as cláusul 	ições aju 

de locação original e no laudo de vistoria, excetuando-se a 

ntrato 

destinação 

do imóvel que tratava de locação para fins comerciais, e foi substituída, no 

Termo Aditivo n°. 01/2013, por locação para o uso do exercício da atividade 

parlamentar, e passou a ser firmado pelo LOCADOR e LOCATÁRIO, com as 

02 

(? 



Folha n" 	Go  

0159  Processo n° Q01,00DA4  
Folha n°

202: 
Rubrica 	 Processo rt° 001.000186/2015 
Matricula 14 	mRueberliccauk3  ic21,7 

1 

x2  

03 

modificações ora ajustadas, ficando este presente aditamento como parte 

integrante do contrato de locação original para todos os efeitos jurídicos e 

legais. 

PAULO VICENTE 
LO 

PES DE ANDRADE 
DOR 

Brasília, 4 de abril de 2016 

~0000  covic 

ROBÉRIO BANDE 

FIADORES: 

ROBERIO BANDEI 

1° FIADOR ( 

ROTA DE NEGREIR 

2° FIADOR (A) 



Folha n° 22" 

Processo ri° pOr.oco (93 POR' 
Rubrica 	  

Matrícula  I  

Folha n° 	60  
Processo n°001.000186/2010 
Rubrica  13  
Matricula  74(7R0  

natLA IGPM-FGV 

Fonte: htt ://www, ortalbrasil.net/i  m.h 
(Acesso em 03/04/2016) 

Mar/2016 0,51 

f.29  

2,9672 

2,4447 

11,5682 

12,0900 

1.528,9914 

1.521,2331 

1-34 

0,49 

1,1400 

10,5443 

10,9612 

10,5443 

1.501,8591 

1.484,9309 

10,0053 

8,3582 

6,3482 

5,3474 

5,0533 

4,3334 

3,6390 

3,2158 

2,0222 

1,0321 

0,7600 

10,6873 

10,0985 

8,3588 

7,5538 

6,9639 

5,5829 

4,1041 

3,5442 

3,1450 

3,8499 

3,9638 

1.477,6902 

1.455,5657 

1.428,5658 

1.415,1222 

1.411,1709 

1.401,5005 

1.392,1730 

1.386,4884 

1.370,4541 

1.357,1540 

1.353,4995 

1,52 

1,89 

0,95 

0,28 

0,69 

0,67 

0,41 

1,17 

0,98 

0,27 

0,76 
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2° FIADOR (A 

‘AA 

DE NEGREI 

VNI 

ar•TW.a.a• 

Foi tina ri°  .26  
Processo n° po CCO143i 0104-

Rubrica  e  
Matricula  /g e4c? 	. 

Fl. 02 

III - Permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições ajustadas no contrato de 
locação original e no laudo de vistoria, excetuando-se a parte da destinação do 
imóvel que tratava de locação para fins comerciais, e foi substituída, no Termo 
Aditivo n°. 01/2013, por: "locação para o uso do exercício da atividade 
parlamentar, e passou a ser firmado pelo LOCADOR e LOCATÁRIO, com as 
modificações ora ajustadas, ficando este presente aditamento como parte 
integrante do contrato de locação original para todos os efeitos jurídicos e lágaicr 

•• 
1 	0. .:2•" 

Brasília, 7 de novembro de 2016. 
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Marilaine Alves de Assis 

De: 	 Paulo Andrade <paulinhoandrade2003@yahoo.com.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 31 de janeiro de 2017 11:40 
Para: 	 Marilaine Alves de Assis 
Cc: 	 Paulo Andrade 
Assunto: 	 Re: Aluguel - Gabinete de Apoio 

Dra. Mari, 

Em resposta a sua solicitação, informo que estou de acordo com a manutenção do aluguel da Sala 003 - 
Cobertura, no Edifício Venâncio 3, BI. "P", isto é, sem reajuste no período de 1 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017. 

Dessa forma, espero contribuir para a racionalização da verba pública. 

Atenciosamente, 

Paulo Vicente Lopes de Andrade 

Em Terça-feira, 31 de Janeiro de 2017 10:46, Marilaine Alves de Assis <marilaine.assis@cl.df.gov.br> escreveu: 

Dr. Paulo, bom dia! 

O Deputado Robério Negreiros incumbiu-me de falar com o senhor sobre o reajuste do aluguel desse ano. 
Como o senhor sabe, o aluguel do gabinete de apoio é pago com a verba indenizatória e o Governo tem 
passado por dificuldades, quadro que não é diferente nesta Casa de Leis. 
Inclusive a CLDF tem sido motivo de inúmeras críticas relacionadas com o uso da verba indenizatória. 
Dessa forma, o Deputado Robério Negreiros vem negociando com todos os prestadores de serviços e 
nutros, a redução ou, em alguns casos, a manutenção de valores pagos mensalmente, a título de fazer a 

Ja parte no sentido de racionalizar o uso da verba pública, no caso do aluguel não é diferente. 
Dessa forma, gostaríamos de propor a manutenção do valor do aluguel até o final deste ano, quando, 
então, por oportunidade da renovação, um novo reajuste seria negociado. 

Aguardamos sua manifestação. 

Cordialmente, 

Marilaine Assis 
Assessora 
Gabinete do Deputado Distrital Robério Negreiros — PSDB/DF 
Câmara Legislativa do Distrito Federal -DF 
Praça Municipal, Quadra 02, Lote 5 1 40  Andar - Gabinete n. 19 
Telefone: 3340-8195 
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Folha n° 	3  
Processo n° 00/.000418-P014 

Rubrica 	  
Matrícula  teie,,D  

Miá IDITIV9 DE CONTRATO DE LOCAÇÃO No 02/2014 - 

DO IMÓVEL SITUADO NO SDS — EDIFICIO V 
03, COBERTURA, ASA SUL, BRASÍLIA — DF - CEP 70.393-902. 

PARA O USO DO EXERCÍCIO DÁ ATIVIDADE 

NA FORMA ABAIXO: 

Folha 
Processo n° 	Ga f é>14,014. 

Matricula  /4 va,o  

± 	± 

Is, 	ip 

Por este Termo Aditivo ao Contrato de Locação, de um Ia.. -AULO 

VICENTE LOPES DE ANDRADE, doravante denominado LOCADOR, e de outro lado 
ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, doravante denominado LOCATÁRIO, 

com a anuência de ROGÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS e MARIA REGINA FROTA 

DE NEGREIROS (FIADORES), todos qualificados no contrato de locação dó imóvel sito 
no SDS — EDIFICIO VENÂNCIO 111, 1BL. P, SALA 03, COBERTURA, ASA SUL, 

r  BRASÍLIA — DF - CEP 70.393-902, ajustam e contratam aditar a locação que pactuaram ‘ 

em 26 de março de 2013, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I 	1 
I - O aluguel mensal a partir de ii~beitiãlé;V:21:144 será de Rtit.50.388 dois mil 

e trinta e oito reais e oitenta e sete Centavos), conforme o índice de reajuste de 
7,3087% - IGPM. O referido imével„téré o..,prazo de,08 (nove) meses de locação 
com o seu término terrbg:31;:kl&dé±eirliár&fire*I4P6evendo ser pago nas mesmas 

condições e gozando o LOCATÁRIO dos mesmos benefícios pactuados no co ato 

original. 

II -Poderão as partes em comum acordb prorrogar este termo 
um período de 03 (três) meses, para completár os meses rem 
contrato !acabei°. 

II -Findo o prazo deste termo aditi o, o aÇu. el será reajustado pela variação da inflação 
dos últimos 12 (doze) meses ap rada n• proporção da variação, IGPM- GV, em caso 
de renovação locaticia. E na sua falta &á substituído pelo indic do I -FGV ou IPC-
FIPE ou qualquer outro que venh substituir esses índices 
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Folha n°  45  
Processo n° pas.00052 9 )4045 

Rubrica 	  
Matrícula 	/.5 Co 4-1.,  Fls. 02 

III — Permanecem inalteradas todas as óláusulas e condições ajustadas no contrato de 
locação original e no laudo de vistoria, excetuando-se a parte da destinação do imóvel 
que tratava de locação para fins comerCiais, e foi substituída, no Termo Aditivo no. 
01/2013, por: alocação para o uso do eicercicio da atividade parlamentara, e passou a 
ser firmado pelo LOCADOR e LOCATÁRIO, com as modificações ora ajustadas, 
ficando este presente aditamento como parte integrante do contrato de locação original 
para todos os efeitos jurídicos e legais. 

Brasília, 03 de abril de 2014. 
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LOCATÁRI 

ia FIAD_,Flom 

ROBÉRIOANDE 
: 

2° FIADOR(Ai.  

A'1ËNEGREIPS 

TA DE NEGREIrO  

95/ 
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Folha n°  /1  
Processo n°00r.000  4 4 3 joboi.1 

Rubrica  JP  
Matricula 

Folha n° 	9 )t  
Processo n° poi.000mppott.  
Rubrica 	  
Matrícula 	j `? ieW  

Folha 

Processo n°agwiacw.1 ; 	. 

ItikMa'ADITIVO, DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 03/2014 - 

PARA O USO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

DO IMÓVEL SITUADO NO SDS EDIFICIO VÉNÂNCIO III, BL. P, SALA 
1 	- 

COBERTURA, ASA SUL, BRASIL1A/Dt - CEP 70.393-902. 
1 

NA FORMA ABAIXO: 

Por este Termo Aditivo 	Contrato de Locação, de um lado,4SU.l0),  

ÁljOallESOMDRSNDFtADE, dorlivante denominado LOCADOR, e de. outro lado 

MilNÉRTOMÁNDYEIWDEMÉdRiE1RdS,FIÉNO doravante denominado LOCATÁRIO, 
I 	" 

com a anuência de ROGÉRIO BANDEIRAI  DE NEGREIROS e MARIA REGINA FROTA 

DE NEGREIROS (FIADORES), todos clOaliticados no contrato de locação do imóvel sito 

no SDS — EDIFICIO VENÂNCIO 111,1BL. IP, SALA 03, COBERTURA, ASA SUL, 

BRASÍLIA — DF - CEP 70,393-902, aju*m e contratam aditar a locação que pactuaram 

em 2,6 de março de 2013, Mediante as seguintes cláusulas e condições: 
1 

I. 	O presente documento referese a tim novo contrato de locação 	o- 

se a partir de ANdelaitelingifrét4tra~  

Qdj,;(tiggisendo ser pago nas meái
mas condições e gozando o LOCATÁRIO dos 

mesmos benefícios pactuados nolcontrato originai. 

Il. 

	

	O valor do aluguel permanecer~)af(dois mil e trinta e oito reais e 

oitenta e sete centavos) até 31 cie março de 2015. 
A partir de 1° de abril de 2015, quando se completarão os últimos 12 meses 

de locação), o imóvel locado sOfreirá!REAJUSTE, de acord • m a variação 

do IGPM/FGV), e na sua falta, iserá substituído pelo dice o IPC-FGV ou 

IPC/FIPE ou qualquer outro que vinha a' substituir e es In. es. 

Poderão as• partes em comum acordo prorrogar 	o aditivo de 	ção em 

dezembro de 2015. 

03, 

N 



V. 	Permanecem inalteradas todas' as cláusulas 

Folha n° 
Processo ri° 	ocsa 

Processo n° Ope .ocii 113 j aio» 

Rubrica  1  
guia/4710  

Is 02 

de locação original, e no laudo de vistoria, excetuando-se a parte da destinação 

do imóvel que tratava de locação para fins comerciais, e foi substituída, no 

Terno Aditivo n°. 01/2013, por locação para o uso do exercício da atividade 

parlamentar, passou a ser firmado pelo LOCADOR e LOCATÁRIO, com as 

modificações ora ajustadas, ficando este presente aditamento como parte 

integrante do contrato de locação original para todos os efeitos juridicos e legais. 

Brasília, 03 de dezembro de 2014. 
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PAULO VICENTE LOPES DE ANDRADE 

ADOR 
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Falba 	 
PrOcesso n° p01.900149 4,01 

Rubrica 	  
Matrícula 	I g le-70  

'Processo no 001- 000 JIM 103 Fona nu  121  

Ca 	, 	"gabos  -dia ito igno _ 
I

metomaa 	 
614bricra______ 	..Pro:ress: ;  ev-acoaJ q-brd. I 

Pelo,presente instrumento, particular de um lado o Deputado Distritai ROBÉFOO BANDEIRA 
DE NEGREIROS RIMO, pessoa física, inkerho na CPF soba n9 6S6.291.4.01,7Z:pertador do RG 
seib,o,n° 1./344.238 'SSP/DE, brasileirá, casado, com endereço na praça Munldpal, Quadra 2, 
Leke, -Seter de Indósttias Gráficas .40  ander - Gebinete.19 Brasília - DE - CIEP:70P14-902, 
arBantederteminado CONTF!ATANTa 

De otttrotedo; varssrag TECHNOLOGY,. pessoa Juddita cie crtreitá privado, inscrita no CNN 
sob 	n° 10446;279/0012;39, com sede na SCSVV 303. blocri C, Entrada upq, &Meteste, 
CEP 70673-62t na cidade de Brasília-DF, neste ato representado pót DANIEL GOMLEZ, 
brailideo, irscritan0 CPF sob Dm° 429.935.971-34, ora denorninada CONTRATADA. 

pgirto acima. 'Identificadas têm, entre si, justes e acertadas, o 
PRESTAÇAQIX SERVIÇO, 

.CSIMILA PRIMEIRA -.DO ongTo 
O itjeto; do presente contrato. de Prestação Ot3 Berviçe é e ai 
Desenvolvimento 'UM 	alente, de,lEPDPIAWKSO 

. Robérle Negreiro; e seus respectivos:serViccodemanutenção s 

CLAusuawsgosoA DO PAGAMENTO 

elka010- PrInteira Ás.  Pela criação de Website o 
v.alorde:R$ sico0,0a (três: mitteals). 

C14.501a tegUride - Pela .implantaçãO. 
FarlaMentatMgTslatIve o CONTRATANTE 
it$ 5.700,(10(0iticO tnit esetecentos reais), dit4d 

- 50% 	4350,00 (quatro.mit. trezentos e dnquenta reais), em 27/04 
- 25% RI24. 71,00 (c10$ mil,;•center.e.setenta e dncoreals)cern 27/Q5/2  
- 2.5%2-RI 2.1.754)914ols mil, cento e setenta e cinco reais), em 27/0W2 

aLusulA TERCEIRA - Do PAGAMENTO DOS SERVI 
SVPOIrliE 
A ODNTRATADA ,pnintarà serviços in • " I tr O o Website e 
Apoio Atividade Pariamenter/Legislativa por • rezo •'''.1= a • O Tais 
apóst publicação do Website e da implantação definitiva do Sistema de 
Parlamentar/Legislativa. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE pagará pelos serviços mensais prestados pela 
CONTRATADA, o valor de, R$"...1.000,‘Bium mil reais> ao mês, O vencitnento será no último 
dia 

.) 
\).tig 1.11frwl 

isterna de 
á CONTRATA 

em 3 (trás) parte(' 

NTE 

- te t  

gra 

R rica 
Matricula 

Atividade 
lar total de 

guinte forret& 

n 	• rans 4. 	, 

a n° 

0.. MEN DE 

, a de 
Iniciam 

Atividade 

1/3(7  

j- £;31- 

113 ..4.0/4- 



1Folha n° 

Procésso n° 00i 00018 
I . Rubrica_________ 

Matrícula 	W 

CLÁUSULA QUARTA - TERMO DE COWIDENCVALIDADE 
A CONTMTADA ohtiga-se. por seus consultores, sócios e. fundo 
forma, absolutamente sigilosa, o teor dos documentos do CONTRATA . TE que passem 0 ser 
dg seu .conhecimento, bem corno das informações. escritas ou verbais que colher junto ao. 
mesmo, não.pociendo tais informições serem usadas ou divulgadas a terceiros, sob qualquer 
pretexto.. 

Parágrafe: ptirrielro.,- Todas as informações inseridas/cadastradas no Sist.. is de Apoio á: 
Athgledd ;parlarnentar/Legisbtiva e também as. Inseridas/cadastradas n 
proptteciadellq.CONTRATANTE. 

mensais mediante aviso prévio de 60 (sessenta) d as, nesse período as partes prestarão 
contas reciprocas: de eventuais pendánclas, em relação à ores 
pagattiento4 afirri de quitação, 

.00OSSOflÕ  001 ,  .9.9° igg Ta3  

ubrica,  

itapicuim.  14 to 	, 	no  /q0,0 . 
ua que~les.paiitesepoderá pedit%t6ad 	wfltidLuJl JusMÇiJs  

1 

Processo na  voi-002.4.,)»torz,  

tro.  iht.}.. • • Ç (ui 	- 	a 

Processo nato I. cai/ 1 fidogit  
Rubrica 

Mil cai! 

• 

yp,  

Parágáfo Segundo. O CONTRATANTÈ tem.  total licença 
AtiVidarid.Pirlementar/Legislativa, por praia indeterminado 
usuários: 

• 
Parágrafo, terceiro - O CONTRATANTE tem total lite 
indeterminadO• 

CLAUEDLAOMINTA - DO PRAZO E CONCLUSÃO D4SERVICO. 
A CeNTRATApA concluirá o. Website e a linplan ção do Sistema de A 

Parlam'entatitegislativa até o dla106/2012 

ParágrafoPrhneiro - Ocorrendo atrasos por motiVos. de falta de conteúdo 	essários..para o 

clesenyoNknepto do Website ou do Sistema. de Apoio à Atividade lag's ativa, o prazo: de 
condüsão sofrerá alteração, tp qual ser comunicado previamente pela CONTRATADA. 

1:150 o Sistema de Apoio à 
sem estrição a quantidade de 

ça e. 
Folha n 

rasW 

Rubrica 

Matricula / 

Atividade 

ris‘' 	Parágrafo Segundo - Se a CONTRATANTE demorar em aprovar etapas do 
chw Websit; o prazo de conclusão sofrera alteração, o que será 
CONTRATADA. 

f • 

nvolvi ento 
mtinita • • ;peia 

conclusão-d Parágrafo "."erceiro - A CONTRATADA: reserva mais 30 (trinta) dias.a 
Website pra efetuar ajustes necessários. 

clAUSULASEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNcLA. 
Este contrato não poderá ser cedido ou transferido, no to 
expressa concordância entre todas as partes:envolvidas> 

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERACÃO DO PROJETO 
Fios vedada qualquer alteração do projeto, sem o consentimento das partes;  sendo 

consentimento condiciona-se a aprova0o da modificação, 

4t 

O ou rfl parte a te roa,. Sair 
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Brasile, 0217r de abril de 2012 
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Proceaso n°  001.0001911)013 	11 Paina n°  irn  

Rubrica  F. 	 • iroc.esso nO.  o01.000.>23.1 .016 

Matticula•  I 9  ta°  	 ',St .,,,,I . 

	

CLAIMILA OITAVA - ocrentr --"----,- 	1. ,p_.  nno  
As,  partes elegem o Foro de,  Circunscrição Judiciária de SrasI&SFrtclIru7.  comt&ite. Pari 
dirimir quaisquer litígios ou controversies ern.razão da presente contrafação, renundandoa 
qualquer outrapor mais privilegiado que o seja. 

E, por estarem jUstoa e contratados, assinam o.  presente Instrumento em disaa vias de Igual 
teor.epaM um só fiM, na presença de duas testemunhas abaixo assinedaseqUalifiCades'  
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gará pel 	 a 

tiltnirriirreáiSlik mês. O 	ntio será até 

emals •láusu s do co rato d prestação 

rocesso n° 001000 /4 3 P•0 	 
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TECHNOLOGY ID 

Brasília, ui de gosto de 2012. 

Ráfia° BAND OMBROS FILHO 
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Processo Na 	001.00022712012  

airSrÊLPSCRVIÇOS-1  
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Rubrica 	
 Rubrica  e  
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PetO presente Instrumento particular, da um lado o Deputa! • 19 
DE NEPRENOS FILHO, pessoa física, inscrito no CPF sob o n° 69.6.29,14.91,72, portadordo RG 
sob o no 1344.238 SSP/DF, brasileiro, casado, com endereço na Praça .NtuniCipal, (Padre Z 
Lote -5 -Seaoide Indústrias Gráficas - 40  andar—Gabinete 19 Brasília - DF - CEP: 70.094•902,.. 
adiante denornInado CONTRATANTE; 

De oUtro fado, WIDESTAR TECHNOLOGY, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNRI 
sob o n° 10,646279/0001-39, com sede na SCISW 303, bloco Ç Entrada 18/20, Sudoeste, 
CEP 70673-623, na cidade de Brasília-DF, neste ato representado por DANIEL GONZALEZ 
brasileiro, inscrito no CPF sob o no 829.995.971-34, ora denominada CONTRATADA. 

As partes acima qualificadas têm entre si justo e contratado o Primei Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de•Sentiços, sob-as cláusulas e condiçãeaseg 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O objeto do presente T rrno Ad 
Parágrafo PrItneiro•.da Cláusula Terceira da Con to de 
Pas,sa-a tora seguinter-edação: 

otha n  5.a '  
Processo naco/ • coopets 
Rubrica 
Matricula.  In ?° 

tvo é alterar a redação do 
esta 

"CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO DOS 5 
MANUTENCÃO E SUPORTE 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE 
CONTRATADA, o valor de, R$;.1.9g);PCI5 
o último dia útil de cada Mês. 	• - 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as 
de serviços. 

E; por estarem juátos a contratados, assinam o presente Instrumento em .uas vias de igual 
teor e- para um só fim. 



Contrato de Prestação de 
°dação: 

IÇOS MENSAIS DE 

Brasília, 1° de outubro de 2013, 

R.OBÉRIO BANA NEGREIROS FILHO' 

cesso no cohoc_29:Mh_itn 

atrIcula 	 
O CONTRATO DE PRESTA 

Processo n° cot00O1tI/Jor..3  I 

Rubrica  e  
J ia , 

Matrícula 	7  £2  

ROBERTO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, pessoa física, inscrito no CPF sob o 

n° 696.291101-72, portador do RG sob o n° 1.844.238 SSP/DF, brasileiro, casado, com 

endereço na Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 - Setor de Indústrias Gráficas - 4° andar — 

Gabinete 19 Brasília - DF - CEP: 70. .4-902, adiante denominado CONTRATANTE, e do outro 

lado, WIDETAR TECHNOLOGY, assoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNP.' sob.o n° 
10:646.279/0001-39, com sede na SCLSW. 303, bloco C, Entrada 18/20, Sudoeste, CEP 70673- 

623, na cidade de Brasília-DF, neste áo representado por DANIEL GONZALEZ, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o ri° 829.995.971-34, ora denominada CONTRATADA, têm entra sl sto e 
contratado o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços sob as 
cláusulas.e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada a Cláusula Terceira. d 
Serviços, firmado entre as partes, o qual passa a ter a seguinte 

"CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO D 
MANUTENCÃO E SUPORTE 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláus 
de. serviços. 

trévgpelligARA.. restará 7seryisos.:31,03y;tarrotepffloniportsatlige o drazo 
• p hl' 	Wils ais serviços tructomppos O. o içoçao, oi_dg ite,v 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE/p/agará pelos servi 
CONTRATADA, o valor de~inhentos reais» 

até o último dia útil de cã!? hW."' 
.1 

Rubrica___ 

Matrícula  

E, por estarem assim, justos e acordados; firma 
Prestação de Serviços em 03 (três) vias de lgu 
legais efeitos. 

Adp o ao Contrato de 
éam seqs jurídicos e 

Folha n° 802,  

Processo n° 

Rubrica 

Matricula 

1NI TA TECHNOLOGY 



www.agiietransportes.com  

61 .3443.8131 
61 .9115.7814 

agiletransportes@gmail.co  

GILE Passeios 
Viagens 
Locação 

City Tour 
Excurssão 

de veículos 
TRANSPeoRTE EXECUrtwO 

Folha n° 	52-1 

Processo n°00123:» 43  aos? Folha n° 	 I 
Processo n° 001.000169/2016 

ubiica 
RubriCad 

Matricula_ 	/41' 
vlatricula 4.P__ 

V TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, brasileiro, casado, portador do CPF ng 696.291.101-72, 

tendo como endereço profissional, Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5-42  andar, Gabinete 19, 

Brasília/DF - CEP: 70.094-902 doravante denominado "CONTRATANTE" e, do outro lado, AGRE 

LOCADORA DE VEÍCULO LYDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2  

13.750.759/0001-33, estabelecida no SIG Quadra 06, Lote 1295, sala 01, CEP: 70.610-460, 

Brasília/DF, d3ravante denominada simplesmente "CONTRATADA", neste ato representada pelo 

seu representante legal, WESLEY GOMES BEZERRA, têm justo e contratados entre si na forma 

de Direito, de comum acordo, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Veículos, 

sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ficam alteradas as Cláusulas Primeira, Segunda e Terceira do Contrato 

de Locação de Veículos, firmado entre as partes, que passam a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1.0 presente contrato tem por objeto o locação de 02 (dois) veículos, endo u usion 

FWD GTDI 2014 e um Corola GLI 2013, para uso a serviço da atividade • • lamentar." 



Brasília, 29 de abril de 2016 

.)-(tes.com  
, 

. 9115.78T4 
ogiletransporlesta)cmoil.cor. 

RO 10 BANDE 

3443 1"*> 

A LE LOCADORA D 

GILE 
TRANSPORTE EXECUTIV 

Folha n°,  55 it 	 

o-se em 1° de maio de 
201e, podendo ser prorrogado ao final dessa data, por acordo entre as partes." 

"CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento pela locação dos veículos se dará de forma mensal, com vencimento 
até o último dia útil do mês, no valor de: 

- FUSION— R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais); 

- COROLA — R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)." 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Locação de 
Veículos. 

Passeios City Tour 
Viagens Excurssão 
Locação de veículos 

"CLÁUSULA SEGUNDA - TERMO INICIAL E ANAL DA LOCAÇÃO 

2.1. O presente contrato vigorará até o dia 31/12/2a76, iniciand 

Processo n° 001.000193  

Rubricas" 
Matricula  I64::)  cesso n° 001.000186/20 

rica ji  

Matrícula 	/9 

ha n° 404 



,. GILE 
TRANSPORTE EXCUTIVO  1 

Folha n° 54 -olha nes 	 
Processo n° 001.00018612016  

Matricula 

Passeios City Tour 
Viagens Excurssão 
Locação de veículos 

Processo n° rx)/.000143)  

Rubrica 10  

Matricul:: li 

22  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, brasileiro, casado, portador do CPF n2  696.291.101-72, 

tendo como endereço profissional, Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 —42 andar, Gabinete 19, 

Brasília/DF - CEP: 70.094-902 doravante denominado "CONTRATANTE" e, do outro lado, AGILE 

LOCADORA DE VEÍCULO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNRI sob o n2  

13.750.759/0001-33, estabelecida no SIG Quadra 06, Lote 1295, sala 01, CEP: 70.610-460, 

Brasília/DF, doravante denominada simplesmente "CONTRATADA", neste ato representada pelo 

seu representante legal, WESLEY GOMES BEZERRA, têm justo e contratados entre si na forma 

de Direito, de comum acordo, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Veículos, 

sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Ficam alteradas as Cláusulas Primeira e Terceira do Contrato de Locação 

de Veículos, firmado entre as partes, que passam a ter a seguinte redação: 

"CLÁ JSUL4 PRIMEIRA — OBJETO 

1.1.0 presente contrato tem por objeto o locação de 02 (dois)veículos, sendo um Fusion 

FWD GTDI 2014, placa 02X6232 e um Honda Civic 	2010, placa I6M5821, para 
uso o serviço da atividade parlamentar." 

    

    

   

61 .3443.8131 
61 .9115.7814 

agiletranspories@grnailop: 

 

www.agiietransportes.com  

  

     

      



Passeios City Tour 
Viagens e Excurssão 
Locação de veículos 

TRANSPORTE EXECUTIVO 
Edna no  5 2' 

Processo "ot000,43),,0  
32 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO Rubrica 

Matricula  ('94' 1° 

Brasília, 30 de dezembro de 2016 

RO ERIO BANDEIRA 

AGILELO 

61 .3443.8131 
61 .9115.7814 

agiletransportes@gmail.com  
.agiletransportes.com 

ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROSFILHO, brasileiro, casado, portador do CPF n2  696.291.101-72, tendo como 

endereço profissional, Praça Municipal -Quadra 2- Lote 5-42  andar, Gabinete 19, Brasília/DF -CEP: 70.094-

902 doravante denominado "CONTRATANTE' e, do outro lado, AGILE LOCADORA DE VEÍCULO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNP.I sob o n2  13.750.759/0001-33, estabelecida no SIG Quadra 06, 

Lote 1295, sala 01, CEP: 70.610-460, Brasília/DE, doravante denominada simplesmente "CONTRATADA", 

neste ato representada pelo seu representante legal, WESLEY GOMES BEZERRA, têm justo e contratados 

entre si na forma de Direito, de comum acordo, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 

Veículos, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato de Locação de Veículos, firmado entre 

as partes, que passa a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEGUNDA — TERMO INICIAL E FINAL DA LOCAÇÃO 

2.1. O presente contrato vigorará do dia 19/01/2017 ao dia 31/01/201-7". 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Locação de Veículos. 



ENDEREÇO 

PESO BRUTO MARCA PESO LIQUIDO 

MUNICÍPIO 

NUMERAÇÃO 

UF CNN / 

nesaucAoesTADuAL to 

EsPCag QUANTIDADE 

to= tc4(tiO noutro"; 

AG1LE LOCADORA DE VEICULOS LTDA .ME 
ST SIG QUADRA 6, 1295 - SALA 01 

ZONA INDUSTRIAL. 70610-460 
BRASILIA- DF Fone/Fax: 

Documento
Fi scal 

  Igr  anEri cod 

O - ENTRADA 
I - SAIDA 

N°. 000.000.128 
Série 001 

Folha 1/1 

a N o t a 

1 

1 111 1111 Ill 1 111 1 	11111 1 1 11 111011I11111111 

CHAVE bE ACESSO 

5317 0113 7507 5900 0133 500 1001 0001 2810 0000 0409 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.neefazendagov.briportal ou no sio da Sefaz Autocizadona • 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Prestnao de servieo tributado pele ISSON 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇA0 DE USO 

353170001641022 - 14/01/2017 13:00:39 
INSCRIÇÃO anotou. 

0757522400157 
INSCRIÇ.X0 ESTADUAL Do utast TEIMO. C10.1 

13.750.759/0001-33 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ÏIIORA DA SAIDA FONE 'FAX 

6133488195 

VALOR 0011  VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS ST BASE DE CÁLC. ICMS ST Base DE CÁLCULO ICIAS VALOR TOTAL PRODUTOS 

0,00 0,00 
Desconte° OUTRAS DESPESAS VALOR DO SEGURO 

0.00 
DO FRETE 

0,00 0,00_ 0,00 0.00 

CIO DATA DA SAIDA BAIRRO IOISTESTO 

BRASILIA 72000-000 
ENDEREÇO 

00 02 LOTE 05,4° ANDAR G,_19 - GABINETE 
norencteso 

BRASILIA 
ur 

DESTINATÁRIO /RE/DEIENTE 
NOME/ RATÃO SOCIAL 

ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO 
CNRI CPF 

696.291.101-72 
DATA DA EMISSAO 

14/01/2017 

cÁLcuL0 DO IMporro 

0.00„ 
VALOR TOTAL DO IPI 	VALOR TOTAL DA NOTA 

r 7:6500 

0,00 

0.00 
TRANSPORTADOR /VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

(9) Sem Frete 
cónico4m PLACA DO vÉcin.o 

• 

RECEBEMOS DE AGILE LOCADORA DE VEICULOS LTDA.  • ME OS PRODUTOS E/QU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 	1  
1ND/CADA ABAIXO. EMISSÃO 14101/2017 VALOR TOTAL: R5 7.650,00 DESTINATARIO: RODEEI° BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - QD 02 LOTE 
03,47 ANDAR 0.19 - GABINETE BRASILIA BRASILIA-DF 

, 
•

• 	NF-e . 
N°. 000.000.128 

Série 001 'DATA DE RECEBIMENTO 10O2(I1FICAÇA0 E ASSINATURA CO RECEBEDOR 

DADOS DOS PRODUTOS /SERVI OS 
CODIGO PRODUTO Duna° 00  pRoDur0 i ~Co  New" ovraw  crop  uN  QuANT  VuNIALOTR VraTALORAL  BlemsCALC V104A1.0sR 14,0%0 VALOR 

IPI 
mia in  

05 

02 

• 

Locaçâo de Veiculo Fusion FWD GTDI Placo 02X6232 ano 
2014 noperlodo de 01/01/2017 à 31/01/2017

- Locaçào de wieulo Cicie LXS ano 2010 Placa JGM5S2 I no 

00 

00 - - - 
	 ------------- 

5933 

5933 

UN 

- CDT 

1,0000 

1,0000 

4.300,00 

3.350,00 

4.300,00 

3.350,00 

~..... 

	 --Folha- 

	 - -PF003SSO-  

Rut rica. 

tf— 
nt(JoLootli 	 penado de mimam/ à 31/01/2017  --"-- —  

s' 
Ici 

C 	ItErrika --- i 
}kir 

JO 

Matricula Pfia;c) 

. 

1 i i 
, 

INSCRIÇ O MUNICIPAL VALOR TOTAL SERVIÇOS BASE LCULO ISSQN VALOR ISS RETIDO TX ADMIN /OUTRAS RET. VALOR DO PIS VALOR DO COFINS VALOR TOTAL ISSQN 

0757522400157 765000 7.650 00 153 00 
DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEN ENTARFS 

	 n ES ERVADO AO FISCO 

Valor Aptoximado dos Tributos: R$ 1.228,59 (Fonte: 1BPT) 

Morno Uttle2017tts 13:00:40 
	 r3.10 Obtenho "St a pnrlró arte Ittroptimwmfrattoltect.t.br'Download 



Folha n° 	  

Processo n° COICOOitio  

Rubrica 

 

'listl4eb 
Matricula 14 4W  	orriunicaçJo & TI 

Folha na gq 

Processo n° 0_2 	20/5  
Rubrica jP 
hAatrí 

—40 

Processo n° QS2L22eJiãi--JI •to 

Matricula (94.4o 
CONTRATO DO,SISTEMA GABMAI 

Pelo presente instrumento particular de um lado Conde & Dell Aringa Desenvolvim 
- EPP CNPJ 09.613.772/0001-73, doravante dehominada simplesmente de CONTRATADA e de outro 
ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, CPF: 696.291.101-72, doravante qualificada simplesmente 
como CONTRATANTE. 

CUMULA 1°) A CONTRATADA obriga-se a manter o serviço de hospedagem e dar suporte visando o 
bom funclonamenh do sistema de GABMAIL. 	I 

CLAUSULA 2°) O prazo do presente contrato é cie seis meses renovável automaticamente a cada fim de 
contato, a não ser que a CONTRATANTE comunique por escrito num prazo mínimo de trinta (30) dias 
antes do vencimento do contrato a sua intenção de cancelar os serviços prestados pela CONTRATADA. 

CLACISULA 3°) Pelos servtços prestados pela CONTRATADA, a CONTRATANTE obriga-se a pagar o valor 
mensal de R$250,00 (Duzentos e cinqüenta reais) pela locação, hospedagem, suporte e envio de até 
100,000 e-mails por mês. 

CLAÚSULA 40) Caso a CONTRATANTE ultrapasse o limite de 100.000 e-maus mês, estipulado neste 
contrato, terá custo extra de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a cada 25.000 e-maus. 

• 
CLAI:ISULA 5°) O reajuste sempre será baseado no índice IGP-M, podendo ser alterado o çal do contrato 
após um ano da data da assinatura do mesmo. 

CLAUSULA 6°) O não pagamento de qualquer(  prestação estipulada, 	 ntà) dias do seu 
vencimento, acarretará na imediata suspensão do t serviços prestados pela 	ADA, (não cabendo a 
CONTRATANTE qualquer tipo de reclarnaç.ão ou réssarcimento pelos valo pa 	anteriormente. 

CLAI3SULA 7") A CONTRATADA não poderá sei apoderar em hipótese alguma do conteúdo existente no 
sistema. A CONTRATANTE receberá da CONTRATADA o back-up do bana. de dados caso rescin a o 
contrato. 	 I • 

CLAÚSULA 8°) A segurança das informaçães contidas 
responsabilidade da CONTRATADA, e o furto das informa 
civil e criminal. 

CLACISULA 9°) Fica eleito o foro da comarca de B 	 l, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas deste contrato. 

Br as:. to:c. 	 0.1 de 

Conde & Dell Atinge Desenv de Soflwares 

ListWeb Comu ção & TI 
Av, Ana Costa, 222/cj 93 r  ep: 11060-001 - Santos - SP 

Tel. (13)3235-6367 - www,listwebsolution.com.br  - listwebOlistweb.com.br  

• 

'ás 30 
ONTR 

tildais de âmbito 



Comunica Øo & TI 

eallAdnia 	nv de Sortwares LTOA - EPP 

FoTi-ne, 	4  
Processo no cot Co5.fl jcitos  

Rubrica  7  
Matricula  /961:7  

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DO SISTEMA GABMAIL 

Pelo presente instrumento particular de um lado Conde & Dell Aringa Desenvolvimento de 
Softwares LTDA — EPP CNPJ 09.613.772/0001-73, doravante denominada •simplesmente 
de CONTRATADA e de outro ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, CPF: 
696.291.101-72, com endereço comercial na Câmara Legislativa do Distrito Federal, 
Quadra 02, Lote 5, 40  andar, Gabinete 19, Brasília DF, doravante qualificada sim lesmente 
como CONTRATANTE, têm entre si justo e contratado o Primeiro Te 	vo ao Contrato 41 
do Sistema Gabmail , sob as cláusulas e condições seguintes: 	

Processo ri° Qausna).4-a. 
Rubrica 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a Cláusula ia  do Contrat páãtgRietem., 
firmado entre as partes, que passa a ter a seguinte redação: 

CLAÚSULA 1°) A CONTRATADA obriga-se a manter o serviço de hospedagem e 
suporte visando o bom funcionamento do sistema de GABMAIL 0 Sistema Gabmall 
envolve os sentes de envio de boletim eletrônico e informativos do mandato 
parlamentar. 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas do cont 
Gabmail. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditi • - • Contrato do 
Sistema Gabmail em 2 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Brasília 	12  de  Marco  de  2015  . 

ListWeb - Comunicação BK TI 
Av. Ana Costa, 222/cj 93 - Cep: 11060-001 - Santos - SP 

Tel. (13)3235-6367 - www.listwebsolutIon.com.br  - lIstweb@llstweb.com.br  



Folha n°  / 02  
Processo rIta  cot ocr:J5.)9) ao/ is 
Rubrica  je  

Matricula  ( 94.io  Comunicação & TI 
_ 

e & Dell Anisa Desenv. de Softwares LTDA- EPP 

ListWeb — 
Av. Ana Costa, 222/cj 

Tel. (13)3235-6367 - www.listw 

omunicaçã 
-001 - Santos - SP 

on.com.br  - listweb@listwelicom,br 
3 L Cep: 

tir-Álin—  :Non. 

Folha 

Processo n°  

Rubrica 

Matricula 

CONTRATO DO SISTEMA GERENCIADOR DE GABINETE 

Pelo presente instrumento particular de um lado Cónde & Dell Atinge Desenvolvimento de Softwares LTDA 
- EPP, CNPJ 09.613.772/0001-73, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA e de outro 
ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, CPF:696.291 101-72 , doravante qualificada simplesmente 

como CONTRATANTE. 

CLAUSULA 1°) A CONTRATADA obriga-se a mahter o serviço de hospedagem e dar suporte visando o 
bom funcionamento do sistema de gerenciamento de, processos, 

CLAUSULA 2°) O prazo do presente contrato é de três meses renovável automaticamente a cada fim de 
contrato, a não ser que a CONTRATANTE comunique por escrito num prazo mínimo de trinta (30) dias 
antes do vencimento do contrato a sua intenção de cancelar os serviços prestados pela CONTRATADA. 

CLACISULA 39 Fica estabelecido entre as partes que a CONTRATANTE terá direito a dispor na 
hospedagem do seu programa 80 megabytes de espaço em disco ( equivalente a mais de 900.000 mil 
cadastros no sistema ). Caso a CONTRATANTE ultrapasse os limites estipulados para sua hospedagem 
será cobrado R$ 10,00 (dez reais) por megabytes excedente. 

CLAÚSULA 41 Pelos serviços prestados pela CONTRATADA, a CONTRATANTE obriga-se apagar o valor 
mensal de Ftt 250;00 (Duzentos e cinqüenta reais pela locação, hospedagem e suporte, a ser pago até o 
último dia útil de cada mês. 

CLACISULA 5°) O reajuste sempre será baseado no índice IGPM, podendo ser altera 
após um ano da data da assinatura do mesmo. 

CLAUSULA 6°) O não pagamento de qualquer prestação na data estipulada, a 
vencimento, acarretará na Imediata suspensão do á serviços prestados pela CON 
CONTRATANTE qualquer tipo de reclamação ou ressarcimento pel 

CLACISULA 7°) A CONTRATADA não poderá se ¡apoderar 
sistema. A CONTRATANTE receberá da CONTRATADA 
contrato. A primeira migração para o sistema seráigratul 
contrário, será cobrada taxa de migração no valias de 
migração. 

CLAUSULA 8°) A segurança das informaçõeis 	tidas no ,banco de dados do sistenia é de 
responsabilidade da CONTRATADA, e o furto daS 	rmaçõe (npiicará em medidas judiciais de ambito 

civil e criminsil. 	 : 

CLAUSULA 9°) Fica eleito o foro da comarca de 
questões oriundas deste contrato. 

valor 
	

contrato 

30 (t. a) dias do seu 
T A, não cabendot 

eriorrnente,--- 
/ 

hipótese alguma do contado existente no 
back-up do banco de dadds caso rescinda o 

desde que seja feita em urna tabela única, caso 
$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), por 

Brasília no Distrito Federal, para diri "I-  dúvidas ou 

n° i.00W4/L.' 

atrIcula Ma_ 
brasLth:4_ 	04 de  rnewa  de  .20  



1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DO 
GERENCIADOR DE GABINETE 

Pelo presente instrumento particular de um lado Conde & Dell Aringa Desenvolvimento de 
Softwares LTDA - EPP CNPJ 09.613,772/0001-73, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA e de outro ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO, CPF: 
696.291.101-72, com endereço comercial na Câmara Legislativa do Distrito Federal, Quadra 
02, Lote 5, 40  andar, Gabinete 19, Brasília DF, doravante qualificada simplesmente como 
CONTRATANTE, têm entre si justo e contratado o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato do 
Sistema Gerendador de Gabinete, sob as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a Cláusula 1° do Contrato do Sistema Gerenciador 
de Gabinete, firmado entre as partes, que Passa a ter a seguinte redação: 

CLACISULA 1°) A CONTRATADA obriga-se a manter o serviço de hospedagem e 
suporte visando o bom fundionamento do sistema de gerenciador de gabinete - 
Gabnet. 0 Sistema Gabnet compreende ,os serviços de locação e manutenção do 
software de gestão de gabinete da área de- .agenda e telefonemas,. cadastro, 
solicitações e demandas parlamentares; processos e emendas de uso entusit,  o 
gabinete parlamentar. 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas do 	 istema 
Gerenciador de Gabinete. 

i st 	Ia 
Comunicação & TI 

Processo n° 	oaos.giporS  
Rubrica  e  
Matrícula / /g JO 

o 	S3—_____ 
Processo n° aa~» 
Rubrica______________ 
Matrícula 	&IQ - 

I • 

ao Contrato do 
roduzam seus 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo A 
Sistema Gerenciador de Gabinete em 2 (duas) vias de igual teor, para q 
jurídicos e legais efeitos 

Brasília 	12  de  Marco  de  2015  . 

Ce-a-Dell)---; Desenv. de Sottwares ITDA- EPP 

Listweb - Comunicação & TI 
Av. Ana Costa, 222/cj 93 - Cep: 11060-001 - Santos - SP 

Tel. (13)3235-6367 - www.ltstwebsolutlen.tom.br  - Ilstwebelistweb.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

6571 

Data e Hora da Emissão r 31101/201714:20:15 Competência 	31/1/2017 
Código de Verificado 

504932131 

Número do RPS No. da NFS-e substituld 
Local da Prestado BRASILIA - DF 

Dados do Prestador de Serviços 

Razão Social/Nome CONDE & DELL ARINGA - DESENVOLVIMENTO DE SOFTVVARES IMA EPP 

Nome Fantasia 

Endereço e Cep AVENIDA ANA COSTA ,222 VILA MATHIAS CEP: 11060-000 

CNPJ/CPF 09.613.772/0001-73 Inscrição Municipal 
	

1824861 
	

Município 
	

SANTOS - SP 

0093 Complemento: Telefone: (13)3235-6367 	e-mail: sergio@listweb.comix 

Dados do Tomador de Serviços 

Razão Social/Nome ROGÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO 

BRASILIA - DF 'PJ/CPF 

ÁlJerreço e CEP PRAÇA MUNICIPAL OD- 2 LT. 5 ,GAB 19 ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA CEP: 70094-902 

696.291.101-72 
	

Inscrição Municipal 
	

MunicIplo 

Complemento: Telefone:.  1  e-mail: 

Discriminação dos Serviços 

agendaofida10@gmailcom 

LOCAÇÃO E MANUTENÇXO DO SOFTVVARE DE GESTÃO DE GABINETE NA ÁREA DE AGENDA E TELEFON 
DEMANDAS PARLAMENTARES,'PROCESSOS E EMENDAS DE USO EXCLUSIVO DO GABINETE PARLAME 

EMAS, CADASTRO, SOLICITAÇÕES E 
ffrAliz 	 

Folha n°  .411  
Processo n° a51.000/43poi4 

SERVIÇO REALIZADO EM JANEIR012017 
PAGAMENTO AVISTA 

VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS: RS 45.33(18.13%) 
FONTE: IBPT 

Rubrica  .1)  
Matrícula 14 4  XI  

  

  

      

      

	sei 

 

Código do Serviço/Atividade 

1.06 / 6204000 - Consultoria em tecnologia da informado 

Detalhamento Específico da Construção Civil 

Código da Obra 

 

Código ART 

 

Tributos Federais 

PIS 
	

COFINS 
	

IR(R5) 
	

1NSS(R$) 1 	1 CSLL(RS) 

Detelhamenlo de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSON devido no MunIcIpio 

Valor dos Serviços 	RE 250,00 Natureza Operação Valor dos Serviços RE 250,00 

(-) Desconto incondlcionado 2-Tdbuta do fora do município 
-) Deduções permitidas em lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributado -) Desconto incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 250,b0 	, 

Outras Retenções Opção Simples Nacional 1x) Aliquota % 3,00 

(-) ISS Retido 
2. Niro 

SS a reter: ( ) Sim (X) Não 

(a) Valor Líquido 	RE 250,00 
incenlivador Cultura 

(4) Valor do ISS: 	R5 7,50 
2-Não 

Avisos 

`I. Uma via desta Nota Fiscal sere enviada através do e-mail fornecido pelo Tomados dos Serviços. 
2-A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no sue, santos.gInfacicom.br  com a utilização do Código de Verificação. 



Folha n°SJ 	  
Processo n°001.000529/2015 
Rubrica  /  
Matricula  d  19 6 ?Z'  

   

und 

     

     

     

Connerticaçtto e Serviços espadanados 

CONTRATO DE PRESTA* DE SERVICOBIÉCNICOS ESPECIALIZADOS  
Folha n° 	4 	Folha n° 	6  

1 Processo no Wi 000 	' 	Processo n° noi.oporge,frty 
Rubrica  P 	Rubrica 	  

CONTRATADk. 
Matrícula 	lel 4,  V 	Matrícula 	VI b;r0  

Razão Social: Parolle Comunica 	 cmcos peaalizados Ltda. 
CNPJ: 10.941.636/0001-91 

Endereço: SRTVS, Quadra 701, Edifício Assis Chateaubriand, Conjunto L, Bloco II, Sala 416 — 
CEP: 70.340.906, Brasilia-DF. 

CONTRATANTE: 

Nome: Robério Bandeira de Negreiros Filho 
CPF: 696.291.101-72 

Endereço: Câmara Legislativa do Distrito Federal — Praça Municipal, quadra 02, lote 05, 4° 
andar, gabinete 19— CEP: 70094-902 - Brasília-DF 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acert do o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos Especializados, que 	regerá pelas cláusulas e 
condições a seguir alentadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Prestação de serviços técnicos para elaboração de relatório m sal e forma de resumo 
e análises, referente a dados estatísticos nas áreas de saú 	rança, educação, 
emprego e desemprego, dentre outros temas em pauta no mês corrente, para utilização 
no exercício do mandato parlamentar. 

SR1VS Q.701, Ed. Assis Chateaubriand, Bloco II, Sala 416 - CEP 70.340.906, Brasília/0P 
CNN: 10.941.636/0001-91 - Tel.: (61) 3321-0004 



1 
Folha n° 	&71)  
Processo n° Wi 000 Mb la 

RubriCa 	  

Matrícula 	Pi(aZ 

1 
5 

Folha 
processo n° 001.000529/2015  

Rubrica '?7Va 
Folha n° 	 

Processo n° 001. 00)143 ) jpn- 

CLÁUSULA SE3UNDA — DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATA!) Rubrica 	.19  
- Elaboração do Matrícula IY ;(2  

resumo técnico; 

Obtenção e análise dos dados primários; 

Formatação do relatório mensal; 

- Tabulação e análise; 

Cumprimentos dos prazos estipulados; 

Emitir os documentos de cobrança mensais, arcar com os custos operacionais e 
r- 	fiscais de suas receitas; 

Arcar com todos os custos de sua atividade, sejam eles fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, de órgãos reguladores, de modo que a CONTRATANTE não fique 

responsável por nenhuma obrigação própria da CONTRATADA, seja solidária ou 

subsidiária, decorrente deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

- Aprovação do resumo mensal; 

- Pagamentos nas datas estipuladas. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PRAZOS 

Entrega do relatório final mensal até o último dia útil de cada 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR 

Pela Prestação dos serviços descritos nesse instrumento, ti 

total de R$ 1.650,00 (Um mil e seiscentos e cinquenta reais) mensal 

SRTVS Ct.701, Ed. Anis aateaubriand, Bloco II, Sala 416 - CEP 70.340.906, Brasília/DF 
CNP): 10.941.636/0001-91 - Tel.: (61) 3321-0004 



Folha n°  R é 
Processo n° Q21.000 193 )dOfl  
Rubrica 	 
Matrícula ('U 

• 
rolha 
Processo n°001.00052912015  
Rubrica fi Matricula 	14 6 -)0  

Processo n°  r ccOrn 40/é_ 
Rubrica 	  

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 	
I  
Matrícula 	b .43  

Fica estipulado o período de 1° de Dezembro de 2015 a 31 de Dezembro de 2(116. 

O presente contrato poderá ser renovado por termo aditivo firmado  entre as partes a 

tempo e modo. A exaustão do prazo contratual sem renovação importa na sua rescisão 
automática. 

CLÁUSULA ISEXTA — DA RESCISÃO 

Qualquer das partes poderá rescindir unilateralmente, de pie 

contrato, a qualquer tempo, independente de notificação ou int 

extrajudicial, sem que assista a outra parte qualquer direit 

indenização, desde que comunicado por escrito, ressalvando o pagamento de serviços 
já prestados. 

Parágrafo único. 

O presente contrato também será rescindido de pleno direito nos seguintes casos, 

sem que assista ao CONTRATADO direito a qualquer tipo de indenização, 
ressarcimento ou multa, por mais especial que seja: 

Descumprimento de qualquer obrigação apostada nesse instrumento e 
Inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente contrato não gera, entre as partes, nenhum tipo kii lo; 	egaticio 
ou sociedade empresarial de qualquer natureza, respondendo, cada 	, por suas 
obrigações e custos operacionais decorrentes do presente contrato. 

SRIVS Q.701, Ed. Assis Chateaubriand, Bloco II, Sala 416 - CEP 70.340.906, Brasília/DF 
CNN: 10.941.636/0001-91 - Tel.: (61) 3321-0004 

presente 

judicial ou 

eckimação ou° • 



Folha n° 	  
1 

Processo ri° 001.0(.014 J014,  I 
Rubrica 	  
Matrícula 	1 ai 1/¥) 

WiE 
SERMOS ESPECIALIZADOS LIDA 

Contratante-R 

a 
,111111 e 	1111 

%yrs 'ri e • -ravan Testemunha 

CPF: 0011. 

• 

1 

 Folha n° 

	

	& L £1  

tricula _.  '' ll b V  
Rubrica  12 	

1, 	r lia 
PrOCE3S0 n° 001.000529/2015 

Ma  

Comunicação e Sumiços especielizatleas 

A CONTRATADA responde por inexatidão dolosa ou culposa dos dados que venha 

a fornecer à CONTRATANTE, seja quem a tiver praticado, acaso venha a gerar danos 

de qualquer natureza à CONTRATANTE, sejam eles oriundos de demandas judiciais ou 
apurados extrajudicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DO FORO 

Elegem as partes o foro da Circunscrição Judiciária de Brasilia-DF, para n 	rem 
er 	dirimidas todas e quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, 

renunciando ES partes a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 

Igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, obrigando-se por 

si e seus sucessores, para que produzam todos os efeitos de direito. 

Brasília, 01 de dezembro de 20 5. 

,./44AW  

Testemunha 1: til ekresj̀ I'4* Nt`es 
CPF: 'kq.Çott.. IS" 

i

Folha rt 	g  

Processo n° pl. cco /e  

Rubrica  je  
Matrícula  /9 4 40  

SRIVS Q.701, Ed. Assis Chateaubriand, Bloco II, Sala 416 CEP 70.340.906, Brasília/0F 
CNP': 10.941.636/0001-91 - Tel.: (61) 3321-0004 

Asas 



Contra arolle Comunicação ontratante — Robéfio Negreiros 

ComunIcaçáoei Serviços especializados 

TERMO ADITIVO N° 1 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS  

ESPECIALIZADOS 	 Folha ntfl 

Processo n° pajwn_w3  
CONTRATADA: 

Razão Social: Parolle Comunicação e Serviços Técnicos Especializados Ltda Matrícula /444° 

CNPJ: 10.941.636/0001-91 

Endereço: SRTVS, Quadra 701, Edifício Assis Chateaubriand, Conjunto L, Bloco II, Sala 417 parte 

F 21, CEP 70.340.906, Brasília / DF. 

CONTRATANTE: 

Nome_Razão Social: ROBÉRIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO 

CPF: 669 291 101-72 

Endereço: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL— PRAÇA MUNICPAL, QUADRA 02 

LOTE 0540  ANDAR CEP-70094-902 — BFRASILIA — DF 

As partes acima qualificadas têm justo e contratado entre si na forma de Direito, de comum 

acordo, o presente Termo Aditivo, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO VALOR 

Pela Prestação dos serviços descritos nesse instrumento, fica estipulado o valor total de 

R,i1.750,00 (Hum mil setecentos e cinquenta reais) mensais. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA 

Renovação para o período de 1° de Janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017. 

CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de 

Serviços Técnicos Especializados. 

Brasília, 30 de dezembro de 20 6. 

SRTVS 0.701, Ed. Assis Chateaubriand, Bloco II, Sala 417 part 	- CEP 70.340.906, Brasília/DF 
CNPJ: 10.941.636/0001-91 -Tel.: (61) 3034-5635 



e Serviç s Técnicos Especiali Parolle Comunica 

:P7 rung, 
Comunicação e Serviços especializados 

Brasília, em 01 de dezembro de 2016. Folha 

Processo n° no t.00n )93) JA 13- 

RUbriCa  jP  
Matricula  (4 IA°  

 

  

Prezado Deputado Robério Negreiros, 

Vimos pelo presente informar que a vigência do Contrato de Serviços Técnicos Especializados 

firmado entre a Parolle Comunicação e Vossa Senhoria encerra-se no próximo dia 31/12/2016. 

Em virtude da expiração da vigência contratual vimos pelo presente questionar se há interesse na 

renovação dos serviços prestados, oportunidade em que informamos que o referido contrato deverá sofrer 
um reajuste, passando o seu valor mensal para R$ 1.810,00 (hum mil, oitocentos e dez reais) a partir de 19  

de janeiro de 2017, devido a aumento de custos e salários dos profissionais que executam os serviços. 

Aguardamos sua manifestação para prosseguimento do Termo Aditivo de prorrogação do contrato. 

Atenciosamente, 

SRTVS Q.701, Ed. Assis Chateaubriand, Bloco II, Sala 417 parte F 21 - CEP 70.340.906, Brasília/DF 
CNP1: 10.941.636/0001-91 - Tel.: (61) 3034-5635 



Assim, proponho a renovação do presente contrato, no valor de R$ 1750, 	UrT1 

mil, setecentos e cinquenta reais). 

Atenciosamente, 

°bário Negreiros 
Deputado Distrital — PSDB/DF 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS 
ha tf 

 

 

    

Oficio n° 011i8 /2016-GAB-DRBN 

PrOCCSSO n° 

Brasília, .24 de dezembro de 2016. 

Parolle Comunicação e Serviços Técnicos Especializados Ltda. 

SRTVS Q.701, Ed. Assis Chateaubriand, Bloco II, Sala 417 parte F 21 

CEP 70.340.906 

Brasília-DF 

Em atenção à comunicação de renovação contratual, informo o interesse em 

renovar o referido contrato a partir de 1° de janeiro de 2017, porém não concordamos 

com o reajuste no valor apresentado, visto que o Governo vem atravessando uma crise, 

repercutindo em todas as esferas públicas, não sendo diferente nesta Casa Legislativa. 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 40  andar — Gabinete 19 Forte: +55(61)3348-8192 - Brasilia - DF - Brasil CEP: 70.094-902 
deo.roberioneorelros@d.df.gov.br  - www.roberionegreiros.corn.br  



Pc= 
Comunicação e Serviços especializados 

Brasília, em 22 de dezembro de 2016. 

Prezado Deputado Robério Negreiros, 

iFolha n° 5'1  

IP 

Rubrica j0  

Matrícula 	(46  

Processo n°  cal. 000/ 43)20i} 

Acusamos o recebimento do Oficio n2  248/2016 desse Gabinete, oportunidade em que informamos 

que aceitamos a renovação nos termos propostos por Vossa Excelência. 

Atenciosamente, 

Parolle Comunic ção e Se iços Técnicos Especializados Ltda. 

SR1VS Q.701, Ed. Assis Chateaubriand, Bloco II, Sala 417 parte F 21- CEP 70.340.906, Brasília/DF 
CNPJ: 10.941.636/0001-91 - Tel.: (61) 3034-5635 



CNN 1 CPP 
	

DATA DA EMISSÃO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

NOME /LAZÃO SOCIAL 

ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO 
ENDEREÇO 

CAMARA LEGISLATIVA DO IDDIDTO FIDDIAL- °VADEIA II LOTE, 5 -4 ANDAR • 'MACA MUNKTPAL 
MUNICÍPIO 

BIUSILlA 

BAIRRO /DISTRITO 

BRASIL1A 
FONE / FAX 

DF 

/ DATA DA SAIDAALNIRADA 

31/01/2017  

696.291.101-72 
-CEP 

70094-902 

31/01/2017 

HORA DA SAIDA/ENTRADA 

RFIV.BEMOS DE PAROLLE ODMUNICACAO E SER VICOS ESPECIALIZADOS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA 
FISCAL ELEIRONICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 31/01/2017 VALOR TOTAL: RI 1.750,00 DESTINATÁRIO: ROBERIO BANDEIRA DE 
NEGREIROS FILHO - CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL -QUADRA 02 LOTE, 5- 4o ANDAR - PRAGA MUNICIPAL BRASILIA 
JITI ASTI TA-TIF 

NF-e 
N". 000.000.046 
, 	Série 001 

DATA DE RECEBIMENTO -IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

/ 

1DEATIFICAÇÃO DO EMIIENrE 

PARQUE ClirIEUPRCACAO E SERMOS ESPECIALIZADOS LTDA . 	, 	• 
""""DRA"Kki".""lacwima 4" maw" "crwm""""""""sc"n"u"A" 

emsau-onet-o—antua 

DAN
Documento trastnricada 

/ 
O - 	DA 
I - SMDA 

N°. 000.000.046 
Série 001 
Folha 1/1 

Nota 

1 

11111 EINE I 1111011 I III I 1 11 

 	CHAVE DE ACESSO 

5317 0110 9416 3600 0191 5500 1090 00004610 0000 0465 

Consulta de autenticidade PO portal nacional da NF-e 
vnwznfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

PRESTACAO DE SERVICOS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

353170003702591 - 31/01/2017 14:51:29 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0752337500123 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO sussr. mon. r 	10.941.636/0001-91 

DESTINATÁRIO /REMETENTE 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASEDE CÁLCULO DO Nms 

      

VALOR DO1CMS BASE DE CAIÇACA/5 0.T. v4Daa DO UNS SUBST, VALOR Da. IMPORTAÇÃO VALOR DO PIS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

/ 
VA/ "9 FREIE 

0,00. 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALOR 'IDEAL DO IN 

0.00 
VALOR DA conris 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

/ L750.002 
TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

(9) Sem Frete 
CÓDIGO ANTE PLACA DO VEICULO Ur CNI9 ar 

ENDEREÇO mmochno Ur INSCRIÇA0 ESTADUAL 

QUANTIDADE 	ESPÉCIE 	 MARCA NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PR D 
CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUM /SERVIÇO NCM/SH 0/CST CM? UN QUANT VALOR 

UNTT 
VALOR 
TOTAL 

BCÃLC 
ICMS 

VALOR 
!CAIS 

VALOR 
IPI 

ALIO 
ICMS A  LiQ• nn 

6 RESTACAO DE SERVIOOS TECNICOS 
DE ELABORACAO DE RELATORIDANIPERICIDO DE 01 
A31 DE JANEIRO DE 2017, EM FORMA DE RESUMO E 
ANALISE REFERENTE A DADOS ESTATISTICOS SOBRE 
O DESEMPENHO POUTICO E CREDIBILIDADE DAS 
INSTITUICOES DO DF, PARA UTEIZACAO NO 

00300000 

/ 

	,____ 	 

5933 SRV 1,0000 1.750,0000 1350,00 

Folha 
Processo 
	 RU tif 	 

Matricula 

n° '34 
n 

ca 
cor oop14,gta) EXERCÍCIO DCTMANDATO PARLAMENTAR. 

 	.. 	  

. 	 / 

iiigl ' 	
44 

—.mor .. 	 1 

7 
	 

N(.0 

• 

PARO i 	Di I 	s..," P. 	e 
,c,   

SERVIÇO ESF •CALLZAIX,N,  1-MA 

CÁLCULO DO ISM" 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0752337500123 

       

   

BASE DE CALCULO DO ISSON 

 

VALOR TOTAL DO ISSQN 

 

 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

1.750,00 1.750.00 87,50 

       

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Int Contribuinte: DOC: 50952-Nom= 6-ROBERIO NEGREIROS- Total aproa. tributos: RS 285,78 (16,33 % • Fonte:TEPT). - 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRAXESCO-237 AG.: 3341-3 C/C: 94564-- VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS: RS 
285,78 - REFERENTE AO ISS / P15! COF1NS / CSLL / IRPJ QUE SERAO RECOLHIDOS NO VALOR BRUTO DA NOTA. A/C 
ROBERIO NEGREIROS' CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - PRAGA MUNICIPAL. QUADRA 02, LOTE 
05,4 ANDAR' CEP: 70094-902- BRASTLIA/DF 

RESERVADO AO FISCO 

Impresso CP 31/01121)17 as 14:52:27 2.2.7 Desenwirlderpot Sempre Tecnologla 



we rurolIte 
Comunicaçao e Serviços especializados 

Folha n°  413  

Processo n° °oh 000143 F0/4  

Rubrica  /7  

Matricula 	14 4.10  

RELATÓRIO SINTÉTICO 
E ANÁLISE DE DADOS ESTATíSTICOS 

AVALIAÇÃO - DESEMPENHO POLÍTICO E 
CREDIBILIDADE DE INSTITUIÇÕES  
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Este relatório visa fazer uma análise de dese 

 

em pesquisa quantitativa realizada recentemente a respeito de vários 

assuntos de interesse público da atualidade, dentre eles: desempenho da 

Câmara Legislativa do DF e do Governo do Distrito Federal, além da 

avaliação da credibilidade das Instituições Federais. 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA CLDF 

A maioria dos participantes do estudo, considera o desempenho 

da Câmara Legislativa péssimo, ou seja, 39%. Um contraponto 

relevante com relação ao percentual de 0,2% para ótimo e 7,3% para 

bom. 
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Se fizermos um comparativo entre o estudo rea izas o em kr 

de 2016 a Dezembro de 2016, podemos observar uma notável queda na 

opinião dos que consideravam o desempenho regular, passando de 35% 

para 22%. Um avanço no descontentamento da população com relação 

ao desempenho da CLDF, ou seja, de 49% para 66% como negativo. Já 

positivo de 11% baixou para 7%. 

Importante verificar a queda da credibilidade da Instituição 

perante a opinião pública. 
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DESEMPENHO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Os números apontam para um grau de insatisfação muito grande 

com relação ao desempenho do GDF. A grande maioria considera 

péssima a atuação do Governo, 44,9 % dos entrevistados, seguido de 

28,3% consideram regular, 18,7% ruim e na sequência 6% para bom e 

0,5% para ótimo. 

Assim como a CLDF, a avaliação de desempenho do atual 

governo perante os participantes do estudo se mostra muito negativa. 
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O gráfico acima mostra a dimensão clara de que a imagem de 

desempenho do GDF está muito negativa, mais da metade do universo 

da pesquisa, ou seja, 63%. 

A avaliação positiva está muito baixa, 7%. 

No gráfico abaixo, temos o acompanhamento de desempenho 

referente aos anos de 2015 e 2016, o que nos dá o parâmetro de um 

antes e depois. Infelizmente, pode-se notar que o grau de insatisfação — 

avaliação negativa - se manteve entre os meses novembro, março e 

dezembro. Já o grau de satisfação, os que consideram o desempenho 

positivo, teve um pico de 11% em Fevereiro de 2015 e 10% em Julho 

de 2016. Contudo, os que achavam o desempenho de Governo regular 

caiu muito se comparado ao seu pico em Agosto de 2015. 
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Já a análise feita mostrando o grau de satisfação e insatisfação 

por faixa etária, mostra que não há uma diferenciação expressiva nas 

opiniões no que se refere a negativo, positivo e regular. 
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O mesmo, podemos observar no gráfico abaixo, que faz a 

mensura* por classe social. 
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RESULTADO GERAL 

APROVAÇÃO RODRIGO ROLLEMBERG 

No estudo realizado podemos observar que a grande maioria, 

68% do universo da pesquisa desaprova o Governador Rodrigo 

Rollemberg. Há empate de percentual entre os que aprovam e os que 

não souberam opinar no momento. 

SFM/S Q.701, Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Bloco II, Sala 417- Parte F 21— CEP: 70.340-906, Brasília/DF, 
CNPJ: 10.941.636/0001-91 -Te!.: (61) 3034-5635 



_ 
ri 

, 
..„3 

80 

70 

60 

50 

40 

30 

20 

10 

o 

—APROVAM 

a-DESAPROVAM 

+NISR 

Folha nt„--1-03--- 
Processo n° 	,Osp.„2.--4211  

Matricula 	IA bW 

  

	„ii 
Cornunicaçlo e Serviços especializados 

RESULTADO GERAL 

APROVAÇÃO RODRIGO ROLLEMBERG 

SÉRIE HISTÓRICA 

O gráfico comparativo dos anos 2015 e 2016 mostra um grande 

aumento da rejeição com relação ao atual governador, de 22% que 

desaprovavam Rodrigo Rollemberg passou para 68%. Sua rejeição se 

manteve em 1 (um) ano de governo, novembro de 2015 a dezembro de 

2016. 
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O gráfico por sexo mostra que os omen aprovam mais 

Rollemberg do que as mulheres. Já no que ao e reprovação, está. 

empate técnico. Já na linha dos que não souberam opinar no momento, 

as mulheres se mostram mais confusas com relação à imagem do 

governador. 
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.AVALIAÇÃO DA CREDIBILIDADE ,DAS . 	• 

INSTITUIÇOES FEDERAIS 

• 

O estudo avaliou de O a 10 o grau de confiança das seguintes 

Instituições: MiniátáolPúblido •rda União, Polícia Federal, Sul:fremo n 
Tribunal; TCU, Presidência dá kep. iiblica, Senado Federal, Câmara dos 
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A avaliação mostra que 66% confiam totalmente no Ministério 

Público, 65% na Policia Federal, 61% Supremo Tribunal, 55% TCU. Já 

quando se trata da Presidência da República, Senado e Câmara, o 

percentual cai bastante, principalmente as duas últimas instituições 

citadas. 

Confiam parcialmente, os dados são bem interessantes, visto que 

não há uma desproporcionalidade tão grande. 

Os percentuais mudam bastante dos que não confiam, dai 

notamos que o caminho é inverso aos que confiam, ou seja, o maior de 

número de pessoas que não confiam citam em primeiro lugar a Câmara 

dos Deputados, Senado Federal e Presidência da República em terceiro, 

e assim consecutivamente. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Podemos observar que há uma descrença por parte da população 

com relação ao que se refere à CLDF e GDF. No que diz respeito à 

Câmara, ci que prova esse descontentamento é o avanço da avaliação 

negativa no decorrer de um pouco mais de um ano, como foi mostrado 

no gráfico comparativo. 

É nitida a queda da credibilidade da Instituição perante a opinião 

pública com relação ao desempenho do GDF, a maioria considera 

péssima a atuação do Governo, e a minoria considera ótimo. 

Assim como a CLDF, a avaliação de desempenho do atual 

governo perante os participantes do estudo se mostra muito negativa. 

A avaliação positiva de ambas as Casas está muito baixa. 

Os que consideravam o desempenho de Governo regular caiu 

muito se comparado ao seu pico em Agosto de 2015. A análise feita 

mostra o grau de satisfação e insatisfação de ambos os sexos, mostra 

que não há uma diferenciação expressiva nas opiniões. 

Já a análise feita mostrando o grau de satisfação e insatisfação 

por faixa etária, mostra que não há uma diferenciação express a nas 

opiniões no que se refere a negativo, positivo e regular 
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No estudo realizado podemos observar que a grande maioria da 

população desaprova o Governador Rodrigo Rollemberg. Há empate de 

percentual entre os que aprovam e os que não souberam opinar no 

momento. Um percentual muito baixo se comparado à desaprovação. 

O estudo também mostrou que os homens aprovam mais 

Rollemberg do que as mulheres. Já no quesito de reprovação, está 

empate técnico. Já na linha dos que não souberam opinar no momento, 

as mulheres se mostraram mais confusas com relação à imagem do 

governador. 

Com relação à credibilidade das Instituiçãoes Federais, o 

Ministério Público está no topo de confiabilidade, seguido pela Policia 

Federal, Supremo Tribunal e Tribunal de Contas da União. 

A Presidência da República, Senado e Câmara estão com ygrau 

de confiabilidade muito baixos. 
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